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 Direcção Regional de Educação do Algarve

Despacho (extracto) n.º 21458/2008
Por despachos de 29/05/2008 e de 20/06/2008, respectivamente, do 

Senhor Director Regional Adjunto de Educação do Alentejo e do Senhor 
Director Regional Adjunto de Educação do Algarve:

Maria Cândida Raimundo Belbute — Foi autorizada a transferência da 
Assistente de Administração Escolar do Quadro de Vinculação do Distrito 
de Beja, para o Quadro de Vinculação do Distrito de Faro, nos termos do 

 Agrupamento Vertical de Escolas Engenheiro Nuno Mergulhão

Despacho n.º 21459/2008
Por despacho de 3 de Maio de 2007 da presidente da comissão exe-

cutiva Instaladora, no uso da sua competência delegada no n.º 1.1 do 
despacho n.º 23 106/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 218 de 13 de Novembro de 2006, foram transferidos para lugares do 
quadro do Agrupamento Vertical de Escolas E.B 2,3 Engenheiro Nuno 
Mergulhão, n.º 1.1 do despacho n.º 23 106/2006, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 218 de 13 de Novembro de 2006 os professores 
do Quadro de Nomeação Definitiva abaixo indicados: 

artigo 4.º, da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, para exercer funções na 
Escola Básica 2,3 Dr. José de Jesus Neves Júnior, em Faro.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
6 de Agosto de 2008. — A Chefe da Equipa Multidisciplinar de Apoio 

à Gestão e Modernização das Escolas, Aurora Correia Martins. 

Grupo Nome Da Escola Código Para a Escola Código

300 Carla Maria Carrasquinho Vieira . . . . . . E.B 2,3 Júdice Fialho . . . . . . . . . 342671 Agr. Vert. Eng.º Nuno Mergulão  . . . . . 145488
230 Margarida Rosa R. Mira Cartaxo. . . . . . E.B2,3 Dr Francisco Cabrita  . . . 340054 Agr. Vert. Eng.º Nuno Mergulão  . . . . . 145488
620 Ralf Olaf Scheer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Quadro de Zona pedagógica  . . . . . . . . 08
500 Rui Manuel Santos da Silva. . . . . . . . . . Quadro de Zona pedagógica  . . . . . . . . 08
520 Sofia Isabel Cabrita Rodrigues  . . . . . . . Quadro de Zona pedagógica  . . . . . . . . 08

 10 de Dezembro de 2007. — A Presidente da Comissão Executiva Instaladora, Maria Fernanda Rosa. 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho normativo n.º 40/2008
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 172.º da Lei 

n.º 62/2007, de 10 de Setembro, as instituições de ensino superior devem 
proceder à revisão dos seus estatutos, de modo a conformá -los com o 
novo Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior;

Tendo a Escola Náutica Infante D. Henrique procedido à aprovação 
dos seus novos Estatutos nos termos do citado artigo 172.º e submetido 
os mesmos a homologação ministerial;

Tendo sido realizada a sua apreciação nos termos da referida lei;
Ao abrigo do disposto no artigo 69.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro:
Determino:
1 — São homologados os Estatutos da Escola Náutica Infante 

D. Henrique, os quais vão publicados em anexo ao presente despacho.
2 — Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 

no Diário da República.
7 de Agosto de 2008. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 

Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Estatutos da Escola Superior Náutica Infante D. Henrique

CAPÍTULO I
Disposições gerais

SECÇÃO I

Princípios gerais
Artigo 1.º

Denominação, Conceito e Missão
1 — A Escola Superior Náutica Infante D. Henrique, adiante também 

designada por ENIDH, é uma instituição de ensino superior politécnico 
público.

2 — A ENIDH é uma pessoa colectiva de direito público e é dotada, 
nos termos da lei e dos presentes estatutos, de autonomia estatutária, 
pedagógica, científica, cultural, administrativa, financeira, patrimonial 
e disciplinar.

3 — A ENIDH visa a qualificação de alto nível dos seus estudantes, 
produção e difusão do conhecimento, criação, transmissão e difusão da 
cultura, da ciência, da tecnologia e das artes, da investigação orientada 
e do desenvolvimento experimental, tendo sempre presente a valoriza-
ção económica do conhecimento científico bem como a satisfação das 
necessidades do País.

4 — Em particular, a ENIDH promove a educação, formação e 
qualificação, aos níveis mais exigentes e de acordo com os padrões 
internacionais, de oficiais da marinha mercante e de quadros supe-
riores de transportes e logística, tendo em vista garantir uma elevada 
empregabilidade.

Artigo 2.º

Regime

A ENIDH rege -se pela legislação aplicável às instituições de ensino 
superior públicas e pelos presentes Estatutos.

Artigo 3.º

Tutela

1 — O poder de tutela sobre a ENIDH é exercido pelo Ministro da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

2 — A competência relativa à definição das orientações estraté-
gicas da ENIDH, bem como ao acompanhamento da sua execução, 
é exercida pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
em articulação com o Ministro das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações.

Artigo 4.º

Objectivos

1 — São objectivos da ENIDH:

a) Formar oficiais da marinha mercante e outros quadros superio-
res para os sectores marítimo -portuário, logística, transportes e áreas 
afins;

 8 de Agosto de 2008. — O Director, Carlos Alberto Guedes Rebelo. 

Grupo Nomes Data do início 
de funções

550 Francisco Antunes das Neves Fernandes . . . . . . 12 -09 -2006
550 Rui Alexandre Ferreira de Oliveira Bombico 20 -10 -2006
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b) Ministrar o ensino e promover a investigação nos domínios das 
actividades marítimas, portuárias, logísticas, de transportes e afins, bem 
como das tecnologias e das ciências do mar;

c) Promover o conhecimento, a investigação e o desenvolvimento 
tecnológico, nomeadamente nos domínios da segurança ambiental e 
marítima, bem como actividades relacionadas com o recreio náutico, 
tendo em conta as necessidades do País e a política definida pelo Go-
verno para estes sectores;

d) Contribuir para a actualização de conhecimentos e especialização 
dos quadros do sector marítimo -portuário, logística, transportes e áreas 
afins, promovendo a formação ao longo da vida.

2 — No exercício da sua autonomia pedagógica e científica, a ENIDH 
observa as convenções e normas internacionais relativas às actividades 
marítimas e portuárias, bem como demais regulamentação aplicável às 
actividades em causa.

3 — A ENIDH, enquanto instituição de ensino superior, é um cen-
tro de criação, difusão e transmissão de cultura, ciência e tecnologia, 
articulando as suas actividades nos domínios do ensino, da formação 
profissional, da investigação e da prestação de serviços à comunidade, 
nacional e internacional, numa perspectiva de valorização económica 
do conhecimento técnico, participando em actividades de ligação à 
sociedade, designadamente de difusão e transferência de conheci-
mentos.

4 — A ENIDH rege -se por padrões de qualidade que asseguram 
formação adequada às necessidades da comunidade em que se insere 
respeitando as convenções e normas, nacionais e internacionais apli-
cáveis.

5 — A ENIDH prossegue os seus fins no domínio do ensino superior, 
visando:

a) A formação de profissionais com elevado nível de preparação nos 
aspectos humano, cultural, científico e técnico;

b) A realização de actividades de pesquisa, investigação aplicada e 
desenvolvimento experimental;

c) O intercâmbio cultural, científico e técnico com instituições con-
géneres, nacionais e internacionais, ou que visem objectivos seme-
lhantes;

d) A contribuição, no seu âmbito de actividades, para o desenvolvi-
mento do País e da cooperação internacional, com especial destaque 
para os países de língua oficial portuguesa.

6 — Tendo em vista a realização dos seus objectivos, a ENIDH pode 
desenvolver formas de colaboração, através de acordos, convénios ou 
protocolos de cooperação, ou de associação com entidades públicas ou 
privadas, nacionais ou internacionais.

7 — Tendo igualmente em vista a realização dos seus objectivos e 
assegurar a rentabilidade dos seus recursos físicos e tecnológicos, a 
ENIDH pode constituir ou participar em outras pessoas colectivas, de 
direito público ou privado.

Artigo 5.º

Atribuições

1 — São atribuições da ENIDH:

a) Realizar cursos de formação de oficiais da marinha mercante 
e outros necessários para os sectores marítimo -portuário, logística, 
transportes e áreas afins, conducentes à obtenção dos graus académicos 
previstos na lei em vigor para o ensino superior politécnico ou de certi-
ficação profissional, conducentes à obtenção de certificados;

b) Realizar, em articulação com os sectores das actividades econó-
micas, cursos de qualificação, especialização, actualização, reciclagem 
e de reconversão profissional;

c) Realizar, em articulação com os sectores empresariais, cursos de 
especialização tecnológica;

d) Organizar ou cooperar em actividades de extensão de natureza 
cultural, científica ou técnica;

e) Orientar e realizar actividades de investigação aplicada e de de-
senvolvimento experimental;

f) Organizar ou cooperar com outras instituições de ensino superior 
na organização e realização de cursos de pós -graduação, mestrados 
e doutoramentos, nos termos da lei em vigor para o ensino superior 
politécnico;

g) Organizar ou cooperar com a administração marítima na organiza-
ção e realização de exames e outras formas de avaliação, conducentes à 
obtenção ou revalidação de certificados de competência e de qualificação, 
para oficiais da marinha mercante, nos termos da lei em vigor.

2 — A ENIDH pode ainda organizar ou cooperar na organização de 
cursos de formação profissional relacionados com os seus domínios 
de actividade.

3 — A ENIDH promove a mobilidade nacional e internacional, de 
estudantes e diplomados, no espaço europeu de ensino superior e nos 
países de língua oficial portuguesa.

Artigo 6.º

Graus e diplomas

1 — Nos termos previstos na lei aplicável, a ENIDH pode conferir:

a) Os graus académicos previstos para o ensino superior politécnico;
b) Equivalência e reconhecimento de graus académicos e de diplo-

mas correspondentes a cursos que se enquadrem no âmbito das suas 
atribuições;

c) Títulos honoríficos.

2 — A ENIDH pode conceder certificados e diplomas referentes a 
todos os cursos e iniciativas no âmbito das suas actividades.

Artigo 7.º

Democraticidade e representação

A ENIDH rege -se, na sua administração e gestão, pelos princípios 
da democraticidade e da participação de todos os corpos da instituição, 
com vista a:

a) Favorecer a livre expressão da pluralidade de ideias e opiniões;
b) Estimular a participação da comunidade académica nas actividades 

da ENIDH;
c) Garantir a liberdade de criação cultural, científica e tecnológica;
d) Assegurar as condições necessárias para uma atitude de permanente 

inovação científica e pedagógica;
e) Promover uma estreita ligação entre as suas actividades e a comu-

nidade em que se integra.

Artigo 8.º

Sede

A ENIDH tem sede em Paço de Arcos, no concelho de Oeiras.

Artigo 9.º

Símbolos e data comemorativa

1 — A Escola Superior Náutica Infante D. Henrique adopta como 
sigla a palavra «ENIDH».

2 — A ENIDH possui selo branco, timbre, bandeira e outros símbolos, 
os quais constam do anexo dos presentes Estatutos.

3 — As cores simbólicas da ENIDH são o azul e o dourado.
4 — A ENIDH adopta como Dia da Escola o Dia Mundial do Mar, 

de acordo com a celebração anual da Organização Marítima Interna-
cional.

SECÇÃO II

Autonomias

Artigo 10.º

Autonomia estatutária

A ENIDH é competente para, nos termos legais, aprovar e alterar os 
seus estatutos.

Artigo 11.º

Autonomia científica e cultural

A autonomia científica e cultural da ENIDH envolve a capacidade 
para, nos termos da lei, decidir, nomeadamente, sobre:

a) Propostas de criação, alteração, suspensão e extinção de cursos;
b) Planos de estudos dos cursos ministrados, conteúdos programáticos 

das disciplinas e outras actividades;
c) Projectos de investigação que desenvolve;
d) Serviços que presta à comunidade;
e) Outras actividades científicas e culturais que realiza;
f) Equivalência e reconhecimento de graus, diplomas, cursos e com-

ponentes de cursos.
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Artigo 12.º
Autonomia pedagógica

A autonomia pedagógica da ENIDH envolve a capacidade para, nos 
termos da lei, decidir, nomeadamente, sobre:

a) Regras de acesso, matrícula, inscrição, reingresso, transferência, 
mudança de curso e outras situações previstas na lei;

b) Planos de estudos dos cursos ministrados, conteúdos programáticos 
das disciplinas e outras actividades;

c) Regimes de frequência e de avaliação;
d) Condições, doutrinas e métodos de ensino a praticar;
e) Calendário escolar.

Artigo 13.º
Autonomia administrativa

A ENIDH, nos termos da lei e através dos seus órgãos próprios, possui 
capacidade para assegurar a sua gestão e o seu normal funcionamento, 
praticando os actos necessários à prossecução dos seus objectivos.

Artigo 14.º
Autonomia disciplinar

1 — A autonomia disciplinar confere à ENIDH o poder de punir, nos 
termos da lei e dos estatutos, as infracções disciplinares praticadas por 
docentes, investigadores e demais funcionários e agentes, bem como 
pelos estudantes.

2 — O exercício do poder disciplinar rege  -se pelas seguintes normas:
a) Pelo Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Adminis-

tração Central, Regional e Local, no caso dos funcionários e agentes 
públicos;

b) Pelo Código do Trabalho e pela lei do regime jurídico do contrato 
de trabalho da Administração Pública, no caso do pessoal sujeito a 
contrato individual de trabalho;

c) Pelo disposto nos n.os 4, 5 e 6, e em regulamento próprio, no caso 
dos estudantes, com aplicação subsidiária do regime previsto na alínea a).

3 — No caso do pessoal com estatuto de funcionário público, as san-
ções têm os efeitos previstos no Estatuto Disciplinar dos Funcionários 
e Agentes da Administração Central, Regional e Local.

4 — Constituem infracção disciplinar dos estudantes:
a) A violação culposa de qualquer dos deveres previstos na lei, nos 

estatutos e nos regulamentos;
b) A prática de actos de violência ou coacção física ou psicológica 

sobre outros estudantes, designadamente no quadro das «praxes aca-
démicas».

5 — São sanções aplicáveis às infracções disciplinares dos estudantes, 
de acordo com a sua gravidade:

a) A advertência;
b) A multa;
c) A suspensão temporária das actividades escolares;
d) A suspensão da avaliação escolar durante um ano;
e) A interdição da frequência da instituição até cinco anos.

6 — O poder disciplinar pertence ao Presidente da ENIDH.

Artigo 15.º
Autonomia financeira e patrimonial

A ENIDH goza de autonomia financeira e patrimonial, nos termos 
da lei.

CAPÍTULO II
Estrutura

SECÇÃO I

Organização

Artigo 16.º
Estruturas de coordenação e cooperação

1 — Para efeitos de coordenação da oferta formativa e dos recursos 
humanos e materiais a ENIDH poderá estabelecer consórcios, nos 

termos que vierem a ser regulamentados, com outras instituições 
de ensino superior e com instituições de investigação e desenvol-
vimento.

2 — A ENIDH pode igualmente acordar com outras instituições de 
ensino superior formas de articulação da sua actividade a nível regional 
e nacional.

3 — A ENIDH estabelecerá, com outras instituições de ensino, acor-
dos de associação ou de cooperação para o incentivo da mobilidade 
de estudantes e docentes e para a prossecução de parcerias e projectos 
comuns, incluindo programas de graus conjuntos, nos termos da lei, ou 
de partilha de recursos ou equipamentos.

4 — A ENIDH promoverá a sua integração em redes e estabe-
lecerá relações de parceria e de cooperação com estabelecimentos 
de ensino superior estrangeiros, organizações científicas estran-
geiras ou internacionais e outras instituições, nomeadamente no 
âmbito da União Europeia, de acordos bilaterais ou multilaterais 
firmados pelo Estado Português e ainda no quadro dos países de 
língua oficial portuguesa, para prossecução dos fins previstos no 
número anterior.

5 — As acções e programas de cooperação internacional devem ser 
compatíveis com a natureza e fins da ENIDH e das instituições parceiras 
e ter em conta o desenvolvimento estratégico da ENIDH e as grandes 
linhas da política nacional, designadamente em matéria de educação, 
ciência, cultura e relações internacionais.

6 — A ENIDH pode ainda estabelecer com empresas, organizações 
empresariais ou outras entidades acordos de cooperação ou associa-
ção.

Artigo 17.º

Limitações à autonomia da ENIDH decorrentes
da integração em consórcio

1 — A autonomia científica, pedagógica, cultural, administrativa, 
financeira e patrimonial da ENIDH pode ser limitada mediante a trans-
ferência de poderes e competências próprios para os consórcios previstos 
no número 1 do artigo anterior, na medida em que tal se mostre necessário 
ao desenvolvimento da actividade dos consórcios e dentro do princípio 
de igual limitação de autonomia de todos os membros que os integrem, 
sem prejuízo do disposto no número 4 do artigo 17.º da Lei n.º 62/2007, 
de 10 de Setembro.

2 — As limitações à autonomia da ENIDH por força da integração 
em consórcio devem constar do documento legal que instituir o con-
sórcio, sem prejuízo do aprofundamento da actividade de coordenação 
do consórcio poder vir a determinar o aprofundamento da transferência 
dos poderes e competências próprios da ENIDH.

Artigo 18.º

Organização institucional

1 — A ENIDH organiza -se internamente da seguinte forma:

a) Órgãos de governo;
b) Outros órgãos;
c) Unidades científico -pedagógicas;
d) Serviços de apoio técnico ou administrativo;
e) Serviço de acção social escolar.

2 — Os órgãos de governo têm como função superintender a orga-
nização interna da ENIDH.

3 — Os outros órgãos são de natureza consultiva.
4 — As unidades científico -pedagógicas funcionam na dependência 

dos órgãos e estão vocacionadas para actividades de ensino, de investi-
gação e desenvolvimento, as quais desenvolvem as suas competências 
no âmbito do estabelecido nos presentes estatutos e demais poderes que 
lhes sejam conferidos pelos respectivos órgãos da ENIDH.

5 — Os serviços de apoio técnico ou administrativo são estruturas 
flexíveis vocacionadas para o apoio às actividades da ENIDH.

6 — A acção social escolar é uma unidade autónoma, com regulamento 
próprio, obedecendo aos objectivos fixados para a acção social escolar 
pela Lei e tutelada pelo Presidente da ENIDH.

7 — A ENIDH dispõe de um organigrama da sua estrutura interna, 
que faz parte integrante destes Estatutos.
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SECÇÃO II

Órgãos

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 19.º

Órgãos

1 — Os órgãos de governo da ENIDH são:

a) O Conselho Geral;
b) O Presidente da ENIDH;
c) O Conselho de Gestão;

2 — A ENIDH tem ainda os seguintes órgãos:

a) O Conselho Técnico -Científico;
b) O Conselho Pedagógico;
c) O Conselho de Certificação Marítima;
d) O Conselho para a Avaliação e Qualidade;

3 — A ENIDH dispõe também de:

a) Provedor do Estudante.
b) Fiscal Único.

Artigo 20.º

Liberdade de voto

Salvo disposição em contrário do regimento, é permitida a abstenção 
na tomada de deliberações dos órgãos colegiais.

Artigo 21.º

Perda de mandato

1 — Perdem o mandato os titulares que:

a) Deixem de pertencer aos corpos pelos quais tenham sido eleitos;
b) Estejam permanentemente impossibilitados de exercer as suas 

funções;
c) Faltem, sem motivo justificado, a mais de três reuniões por ano;
d) Sejam condenados em processo penal ou disciplinar, durante o 

período do mandato, por infracção grave cometida no exercício das 
funções para que foram eleitos.

2 — Cabe ao presidente do órgão respectivo aceitar ou recusar a jus-
tificação das faltas, sem prejuízo do direito de recurso para o plenário.

Artigo 22.º

Responsabilidades

Os membros dos órgãos são civil, criminal e disciplinarmente respon-
sáveis pelas infracções cometidas no exercício das suas funções, salvo 
se tiverem feito exarar em acta a sua oposição às deliberações tomadas.

Artigo 23.º

Regimentos

1 — Cada órgão elabora e aprova o seu próprio regimento, com res-
peito pelos presentes Estatutos e demais legislação aplicável.

2 — O regimento pode prever a existência de uma comissão perma-
nente, de comissões especializadas e de secções.

3 — Ao plenário é sempre reservada a competência para tomar deli-
berações de carácter genérico.

4 — O regimento de cada órgão deverá prever, obrigatoriamente:

a) A suspensão de mandatos;
b) A substituição temporária;
c) A cessação de suspensão;
d) A substituição definitiva;
e) A renúncia de mandatos;
f) A periodicidade das reuniões ordinárias;
g) O número de vice -presidentes e a forma do seu provimento, se tal 

não estiver estatutária ou legalmente definido;
h) As regras de funcionamento;
i) A composição e as competências das comissões, de carácter per-

manente ou eventual, quando existam.

Artigo 24.º
Obrigatoriedade de reuniões

1 — Os órgãos colegiais reúnem ordinária e extraordinariamente.
2 — As reuniões extraordinárias são convocadas nos termos regi-

mentais ou regulamentares.
3 — A comparência às reuniões dos órgãos da ENIDH é obrigatória 

e precede todos os demais serviços escolares, com excepção de exames, 
concursos e provas públicas.

Artigo 25.º
Deliberações

1 — As deliberações dos órgãos só serão válidas desde que esteja 
presente a maioria dos membros em efectividade de funções.

2 — As deliberações são tomadas por maioria simples dos votos, 
excepto nos casos expressamente previstos nestes Estatutos ou nos 
respectivos regimentos ou regulamentos e na lei.

3 — Nas votações relativas a progressão ou promoção na carreira e 
provas académicas apenas têm direito a voto os membros com categoria 
igual ou superior à envolvida nos assuntos em discussão.

4 — São nulas as deliberações tomadas por qualquer órgão quando 
incidam sobre matérias que não se enquadrem nas suas competên-
cias.

SUBSECÇÃO II

Conselho geral

Artigo 26.º
Composição do Conselho Geral

1 — O Conselho Geral é composto por quinze membros.
2 — São membros do Conselho Geral:
a) Oito representantes dos professores e investigadores;
b) Dois representantes dos estudantes;
c) Quatro personalidades externas de reconhecido mérito sem qual-

quer vínculo à ENIDH com conhecimentos e experiência relevante 
para esta;

d) Um representante do pessoal não docente.

3 — Os membros a que se referem as alíneas a), b) e d) do número 
anterior são eleitos pelos respectivos corpos.

4 — Os membros a que se refere a alínea a) do número anterior são 
eleitos, pelo conjunto dos professores e investigadores da ENIDH, 
pelo sistema de representação proporcional, nos termos dos presentes 
estatutos.

5 — Os membros a que se refere a alínea c) do n.º 2 são cooptados 
pelo conjunto dos membros referidos nas alíneas a), b) e d) do n.º 2, 
por maioria absoluta, nos termos dos estatutos, com base em pro-
postas fundamentadas subscritas por, pelo menos, um terço daqueles 
membros.

6 — O membro a que se refere a alínea d) do número dois é eleito pelo 
conjunto dos membros do pessoal não docente de carreira da ENIDH, 
nos termos dos presentes estatutos.

7 — O mandato dos membros eleitos ou designados é de quatro anos, 
excepto no caso dos estudantes, em que é de dois anos, não podendo ser 
destituídos, salvo pelo próprio Conselho Geral, por maioria absoluta, em 
caso de falta grave, nos termos de regimento do próprio órgão.

8 — Os membros do Conselho Geral não representam grupos nem 
interesses sectoriais e são independentes no exercício das suas funções.

Artigo 27.º
Competência do Conselho Geral

1 — Compete ao Conselho Geral:
a) Eleger o seu Presidente, por maioria absoluta, de entre os membros 

a que se refere a alínea c) do n.º 2 do artigo anterior;
b) Aprovar o seu regimento;
c) Aprovar as alterações dos estatutos, nos termos dos números 2 a 4 

do artigo 68.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro 2007;
d) Organizar o procedimento de eleição e eleger o Presidente da 

ENIDH, nos termos da lei, dos estatutos e do regimento aplicável;
e) Apreciar os actos do Presidente da ENIDH e do Conselho de 

Gestão;
f) Propor as iniciativas que considere necessárias ao bom funciona-

mento da ENIDH;
g) Desempenhar as demais funções previstas na lei ou nos estatutos.
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2 — Compete ao Conselho Geral, sob proposta do Presidente da 
ENIDH:

a) Aprovar os planos estratégicos de médio prazo e o plano de acção 
para o quadriénio do mandato do Presidente da ENIDH;

b) Aprovar as linhas gerais de orientação da ENIDH no plano cien-
tífico, pedagógico, financeiro e patrimonial;

c) Criar, transformar ou extinguir unidades orgânicas;
d) Aprovar o regulamento aplicável ao processo de eleição do Pre-

sidente da ENIDH;
e) Aprovar os planos anuais de actividades e apreciar o relatório anual 

das actividades da ENIDH;
f) Aprovar a proposta de orçamento da ENIDH;
g) Aprovar as contas anuais consolidadas, acompanhadas do parecer 

do fiscal único;
h) Fixar as propinas devidas pelos estudantes;
i) Propor ou autorizar, conforme disposto na lei, a aquisição ou alie-

nação de património imobiliário da ENIDH, bem como as operações 
de crédito;

j) Apreciar e aprovar proposta de integração da ENIDH em institui-
ção de ensino superior público ou a sua transformação em instituição 
de natureza fundacional, nos termos legais, mediante proposta funda-
mentada;

k) Pronunciar -se, a título consultivo, sobre os restantes assuntos que 
lhe forem apresentados pelo Presidente da ENIDH.

3 — As competências do Conselho Geral são as tipificadas na lei e 
nos presentes estatutos.

4 — As deliberações a que se referem as alíneas a) a c) e) e f) do 
n.º 2 são obrigatoriamente precedidas pela apreciação de um parecer, a 
elaborar e aprovar pelos membros externos a que se refere a alínea c) 
do n.º 2 do artigo anterior.

5 — Em todas as matérias da sua competência, o Conselho Geral 
pode solicitar pareceres a outros órgãos da ENIDH ou das suas unidades 
orgânicas, nomeadamente aos órgãos de natureza consultiva.

6 — As deliberações do Conselho Geral são aprovadas por maioria 
simples, ressalvados os casos em que a lei ou os estatutos requeiram 
maioria absoluta ou outra mais exigente.

Artigo 28.º
Competência do Presidente do Conselho Geral

1 — Compete ao Presidente do Conselho Geral:
a) Convocar e presidir às reuniões;
b) Declarar ou verificar as vagas no Conselho Geral e proceder às 

substituições devidas, nos termos dos estatutos;
c) Desempenhar as demais tarefas que lhe sejam cometidas pelos 

estatutos.

2 — O Presidente do Conselho Geral não interfere no exercício das 
competências dos demais órgãos da ENIDH, não lhe cabendo, em caso 
algum, representá -la nem pronunciar -se em seu nome.

3 — A violação do disposto no número anterior constitui causa para 
a destituição do cargo, devendo o Conselho Geral proceder à eleição 
de novo presidente.

Artigo 29.º
Constituição do Conselho Geral e entrada em funcionamento
1 — O Conselho Geral considera -se legalmente constituído com o 

acto de posse, conferido pelo Presidente da ENIDH, dos membros eleitos 
a que se referem as alíneas a), b) e d) do número 2 do artigo 26.º dos 
presentes estatutos.

2 — O Conselho Geral fica desde logo convocado para o décimo 
dia útil posterior ao da tomada de posse dos membros a que se refere 
o número anterior, em reunião com o seguinte ponto único da ordem 
de trabalhos: cooptação dos membros do Conselho Geral previstos na 
alínea c) do n.º 2 do artigo 26.º dos presentes estatutos.

3 — Se o Conselho Geral deliberar validamente sobre as persona-
lidades a cooptar, o Presidente da ENIDH notificará, por escrito, as 
referidas personalidades, solicitando -lhes que confirmem a aceitação 
do cargo e considerando -se como não aceitação se a confirmação não 
for efectuada nos 10 dias úteis subsequentes.

4 — Caso alguma das personalidades não aceite o cargo, o Presidente 
da ENIDH convocará, de novo, o Conselho Geral para os cinco dias úteis 
subsequentes ao termo do prazo fixado para a aceitação, com a ordem 
de trabalhos prevista no n.º 2, nos termos e para os efeitos previstos no 
n.º 3, ambos do presente artigo.

5 — O processo referido no número anterior será sucessivamente 
repetido até que se verifique a aceitação por parte de todas as persona-
lidades convidadas para integrar o Conselho Geral.

6 — Verificada a aceitação por parte de todas as personalidades coop-
tadas, será convocada uma reunião do Conselho Geral para que tomem 
posse, após o que o Conselho entra em plenitude de funções.

Artigo 30.º
Reuniões do Conselho Geral

1 — O Conselho Geral reúne ordinariamente quatro vezes por ano, 
além das reuniões extraordinárias convocadas pelo seu presidente, por 
sua iniciativa, a pedido do Presidente da ENIDH, ou ainda de um terço 
dos seus membros.

2 — Por decisão do Conselho Geral, podem participar nas reuniões, 
sem direito a voto, personalidades convidadas para se pronunciarem 
sobre assuntos da sua especialidade.

3 — O Presidente da ENIDH participa nas reuniões do Conselho 
Geral, sem direito a voto.

Artigo 31.º
Eleição dos representantes dos professores

e investigadores no Conselho Geral
1 — A eleição dos representantes dos professores e investigadores 

é efectuada por votação nominal, nos termos do disposto nos números 
seguintes.

2 — São eleitos efectivos os oito mais votados e suplentes os três 
seguintes.

3 — Caso o processo eleitoral não permita o preenchimento de todos 
os cargos, realizar -se -á novo acto eleitoral.

4 — Em caso de vacatura de cargo, sobe o primeiro suplente.
5 — Caso não haja mais suplentes, haverá lugar a um acto eleitoral 

intercalar para preenchimento dos cargos vagos.

Artigo 32.º
Capacidade eleitoral dos professores e investigadores

para o Conselho Geral
Têm capacidade eleitoral activa e passiva, os professores e investi-

gadores em efectividade de funções na ENIDH.

Artigo 33.º
Eleição dos representantes dos estudantes no Conselho Geral
1 — Os representantes dos estudantes são eleitos, por lista, em colégio 

eleitoral único constituído pelo universo dos estudantes matriculados ou 
inscritos na ENIDH, com capacidade eleitoral activa e passiva.

2 — Cada lista contém dois membros efectivos e dois membros su-
plentes.

3 — Em caso de vacatura de cargo, sobe o primeiro suplente.
4 — Caso não haja mais suplentes, haverá lugar a um acto eleitoral 

intercalar para preenchimento dos cargos vagos.

Artigo 34.º
Capacidade eleitoral dos estudantes para o Conselho Geral

Têm capacidade eleitoral activa e passiva os estudantes da ENIDH 
matriculados ou inscritos nos cursos de graduação, pós -graduação, de 
especialização tecnológica, formação ao longo da vida ou qualquer 
outra formação que tenha uma duração não inferior a três semestres 
lectivos.

Artigo 35.º
Eleição do representante do pessoal não docente

no Conselho Geral
1 — A eleição do representante do pessoal não docente é efectuada 

por lista, nos termos do disposto nos números seguintes.
2 — São eleitos um membro efectivo e um membro suplente.
3 — Em caso de vacatura de cargo, sobe o suplente.
4 — Caso haja nova vacatura, haverá lugar a um acto eleitoral inter-

calar para preenchimento dos cargos vagos.

Artigo 36.º
Capacidade eleitoral do pessoal não docente

para o Conselho Geral
Têm capacidade eleitoral activa e passiva os trabalhadores não do-

centes do quadro da ENIDH.
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Artigo 37.º
Calendário eleitoral para o Conselho Geral

1 — As eleições para o Conselho Geral serão convocadas pelo seu 
Presidente, de acordo com calendário que fixará por despacho, ouvido 
o plenário.

2 — O processo eleitoral terá início até sessenta dias antes de con-
cluído o mandato anterior.

SUBSECÇÃO III

Presidente da ENIDH

Artigo 38.º
Funções do Presidente da ENIDH

1 — O Presidente da ENIDH é o órgão superior de governo e de 
representação externa da ENIDH.

2 — O Presidente da ENIDH é o órgão de condução da política da 
ENIDH e preside ao Conselho de Gestão.

Artigo 39.º
Competência do Presidente da ENIDH

1 — O Presidente da ENIDH dirige e representa a ENIDH incumbindo-
-lhe, designadamente:

a) Elaborar e apresentar ao Conselho Geral as propostas de:
i) Plano estratégico de médio prazo e plano de acção para o quadriénio 

do seu mandato;
ii) Linhas gerais de orientação da ENIDH no plano científico e pe-

dagógico;
iii) Plano e relatório anuais de actividades;
iv) Orçamento e contas anuais consolidados, acompanhadas do parecer 

do fiscal único;
v) Aquisição ou alienação de património imobiliário da ENIDH, e 

de operações de crédito;
vi) Criação, transformação ou extinção de unidades orgânicas;
vii) Propinas devidas pelos estudantes;
viii) Integração da ENIDH noutra instituição de ensino superior pú-

blico ou sua transformação em instituição de natureza fundacional, nos 
termos legais, mediante proposta fundamentada;

b) Aprovar a criação, suspensão e extinção de cursos;
c) Aprovar os valores máximos de novas admissões e de inscrições 

em cada ciclo de estudos em cada ano lectivo;
d) Superintender na gestão académica, decidindo, designadamente, 

quanto à abertura de concursos, à nomeação e contratação de pessoal, 
a qualquer título, à designação dos júris de concursos e de provas 
académicas e ao sistema e regulamentos de avaliação de docentes e 
discentes;

e) Orientar e superintender na gestão administrativa e financeira 
da ENIDH, assegurando a eficiência no emprego dos seus meios e 
recursos;

f) Atribuir apoios aos estudantes no quadro da acção social escolar, 
nos termos da lei;

g) Aprovar a concessão de títulos ou distinções honoríficas, mediante 
parecer favorável do Conselho Geral;

h) Instituir prémios escolares, mediante parecer favorável do Con-
selho Pedagógico;

i) Nomear e exonerar, nos termos da lei e dos estatutos, o administrador 
da ENIDH e os dirigentes dos respectivos serviços;

l) Exercer o poder disciplinar, em conformidade com o disposto na 
lei e nos presentes estatutos;

m) Assegurar o cumprimento das deliberações tomadas pelos órgãos 
colegiais da ENIDH;

n) Aprovar os regulamentos previstos na lei e nos presentes estatu-
tos;

o) Velar pela observância das leis, dos presentes estatutos e dos re-
gulamentos;

p) Propor as iniciativas que considere necessárias ao bom funciona-
mento da ENIDH;

q) Desempenhar as demais funções previstas na lei e nos presentes 
estatutos;

r) Comunicar ao ministro da tutela todos os dados necessários ao 
exercício desta, designadamente os planos e orçamentos e os relatórios 
de actividades e contas;

s) Tomar as medidas necessárias à garantia da qualidade do ensino e 
da investigação na ENIDH;

t) Representar a ENIDH em juízo ou fora dele.

2 — Cabem ainda ao Presidente da ENIDH todas as competências 
que por lei ou pelos estatutos não sejam atribuídas a outros órgãos da 
ENIDH.

3 — O Presidente da ENIDH pode delegar nos vice -presidentes e nos 
órgãos de gestão da ENIDH as competências que se revelem necessárias 
a uma gestão mais eficiente.

4 — O Presidente da ENIDH dispõe, ainda, de um secretariado 
composto por um máximo de dois elementos, por si livremente desig-
nados, que terão direito aos suplementos remuneratórios legalmente 
previstos.

Artigo 40.º
Eleição do Presidente da ENIDH

1 — O Presidente da ENIDH é eleito pelo Conselho Geral nos termos 
estabelecidos nos presentes estatutos e segundo o procedimento previsto 
no respectivo regimento a aprovar pelo Conselho Geral.

2 — O processo de eleição inclui, designadamente:
a) O anúncio público da abertura de candidaturas;
b) A apresentação de candidaturas;
c) A audição pública dos candidatos, com apresentação e discussão 

do seu programa de acção;
d) A votação final do Conselho Geral, por maioria, por voto secreto.
3 — O anúncio público da abertura da candidatura deve ser publicitado 

com sessenta dias de antecedência em relação à data de apresentação 
de candidatura, devendo a publicação ser efectuada em dois jornais de 
circulação nacional e deve ser comunicada ao Gabinete do Ministro 
da Tutela.

4 — Podem ser eleitos:
a) Professores e investigadores da própria ENIDH ou de outras 

instituições, nacionais ou estrangeiras, de ensino superior ou de in-
vestigação;

b) Individualidades de reconhecido mérito e experiência profissional 
relevante.

5 — Não pode ser eleito:
a) Quem se encontre na situação de aposentado;
b) Quem tenha sido condenado por infracção disciplinar, financeira 

ou penal no exercício de funções públicas ou profissionais, nos quatro 
anos subsequentes ao cumprimento da pena;

c) Quem incorra noutras inelegibilidades previstas na lei e nos pre-
sentes estatutos.

6 — O processo eleitoral terá início sessenta dias (de calendário) 
antes de concluído o mandato do Presidente cessante.

7 — Este início poderá ser antecipado ou adiado na estrita medida 
do necessário para evitar que o mesmo decorra em período de férias 
lectivas de Verão.

Artigo 41.º
Duração do mandato do Presidente da ENIDH

1 — O mandato do Presidente da ENIDH tem a duração de quatro 
anos, podendo ser renovado uma única vez, nos termos dos estatu-
tos.

2 — Em caso de cessação antecipada do mandato, o novo Presidente 
da ENIDH inicia novo mandato.

Artigo 42.º
Vice -presidentes do Presidente da ENIDH

1 — O Presidente da ENIDH é coadjuvado por um máximo de dois 
vice -presidentes.

2 — O Presidente da ENIDH nomeia livremente os vice -presidentes 
de entre quem não se encontre em situação de incompatibilidade ou 
impedimento, podendo ser exteriores à ENIDH.

3 — Os vice -presidentes podem ser exonerados a todo o tempo pelo 
Presidente da ENIDH e o seu mandato cessa com a cessação do man-
dato deste.

Artigo 43.º
Destituição do Presidente da ENIDH

1 — Em situação de gravidade para a vida da ENIDH, o Conselho 
Geral convocado pelo seu Presidente ou por um terço dos seus membros 
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pode deliberar, por maioria de dois terços dos seus membros, a suspensão 
do Presidente da ENIDH e, após o devido procedimento administrativo, 
por idêntica maioria, a sua destituição.

2 — As decisões de suspender ou de destituir o Presidente da ENIDH 
só podem ser votadas em reuniões especificamente convocadas para o 
efeito.

Artigo 44.º

Dedicação exclusiva do Presidente da ENIDH

1 — O cargo de Presidente da ENIDH é exercido em regime de 
dedicação exclusiva.

2 — Quando sejam docentes ou investigadores da ENIDH, o Presi-
dente da ENIDH e os vice -presidentes ficam dispensados da prestação de 
serviço docente ou de investigação, sem prejuízo de, por sua iniciativa, 
o poderem prestar.

Artigo 45.º

Substituição do Presidente da ENIDH

1 — Quando se verifique a incapacidade temporária do Presidente da 
ENIDH, assume as suas funções o vice -presidente por ele designado, 
ou, na falta de indicação, o mais antigo.

2 — Caso a situação de incapacidade se prolongue por mais de 90 dias, 
o Conselho Geral deve pronunciar -se acerca da conveniência da eleição 
de um novo Presidente da ENIDH.

3 — Em caso de vacatura, de renúncia ou de incapacidade permanente 
do Presidente da ENIDH, deve o Conselho Geral determinar a abertura 
do procedimento de eleição de um novo Presidente da ENIDH no prazo 
máximo de oito dias.

4 — Durante a vacatura do cargo de Presidente da ENIDH, bem como 
no caso de suspensão nos termos do artigo 43.º, será aquele exercido 
interinamente pelo vice -presidente escolhido pelo Conselho Geral ou, 
na falta deles, pelo professor da ENIDH mais antigo, de categoria mais 
elevada.

SUBSECÇÃO IV

Conselho de Gestão

Artigo 46.º

Composição e funcionamento do Conselho de Gestão

1 — O Conselho de Gestão é composto pelo Presidente da ENIDH, 
que preside, por um vice -presidente por si designado e pelo admi-
nistrador.

2 — O Conselho de Gestão poderá ainda integrar mais dois elementos, 
escolhidos e nomeados pelo Presidente da ENIDH, de entre pessoal 
docente e investigador ou não docente e não investigador da ENIDH 
ou entidades externas a esta.

3 — O mandato dos membros do Conselho de Gestão tem a duração 
do mandato do Presidente da ENIDH que os designou e cessa com 
este.

4 — Podem ser convocados para participar, sem direito a voto, nas 
reuniões do Conselho de Gestão, os responsáveis pelos serviços da 
ENIDH e representantes dos estudantes e do pessoal não docente e não 
investigador.

5 — As deliberações do Conselho de Gestão são tomadas por maioria 
simples, sendo os seus membros solidariamente responsáveis por essas 
deliberações, salvo se não tiverem estado presentes ou se houverem 
feito exarar em acta a sua discordância.

6 — No caso de empate na votação, o Presidente da ENIDH terá 
voto de qualidade.

7 — O Conselho de Gestão reúne ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que convocado pelo Presidente da ENIDH, 
por sua iniciativa ou a requerimento de um dos seus membros.

8 — De todas as reuniões do Conselho de Gestão serão elaboradas 
actas.

Artigo 47.º

Competência do Conselho de Gestão

1 — Compete ao Conselho de Gestão conduzir a gestão administra-
tiva, patrimonial e financeira da ENIDH, bem como a gestão dos recursos 
humanos, sendo -lhe aplicável a legislação em vigor para os organismos 
públicos dotados de autonomia administrativa e financeira.

2 — Compete ainda ao Conselho de Gestão fixar as taxas e emolu-
mentos.

3 — O Conselho de Gestão pode delegar nos dirigentes dos serviços 
as competências que considere adequadas e necessárias a uma gestão 
mais eficiente.

SUBSECÇÃO V

Conselho Técnico -Científico

Artigo 48.º

Composição do Conselho Técnico -Científico

1 — O Conselho Técnico -Científico é constituído por:

a) Representantes eleitos pelo conjunto dos:

i) Professores e investigadores de carreira;
ii) Equiparados a professor em regime de tempo integral com contrato 

com a escola há mais de dez anos nessa categoria;
iii) Docentes com o grau de doutor, em regime de tempo integral, com 

contrato de duração não inferior a um ano, qualquer que seja a natureza 
do seu vínculo à ENIDH;

iv) Docentes com o título de especialista não abrangidos pelas alíne-
as anteriores, em regime de tempo integral com contrato com a ENIDH 
há mais de dois anos;

b) Quatro representantes das unidades de investigação reconhecidas 
e avaliadas positivamente nos termos da lei, quando existam;

Porém, se o número de unidades de investigação reconhecidas e 
avaliadas positivamente for inferior a quatro, o número de represen-
tantes a eleger reduz -se para o número de unidades de investigação 
existentes, somando -se os restantes aos membros a eleger ao abrigo 
da alínea a).

2 — O número de membros a eleger ao abrigo das subalíneas i) a 
iv) da alínea a) do número anterior é igual à diferença entre o número 
máximo de membros do conselho e o número de membros a eleger nos 
termos da alínea b) do mesmo número, sendo a sua eleição efectuada 
por sufrágio secreto, cabendo aos professores de carreira eleger 80 % 
dos membros, um quarto dos quais havendo -os, pelo menos, com o título 
de especialistas, e 20 % ao conjunto dos restantes docentes referido na 
alínea a).

3 — O conselho técnico -científico é composto por 21 membros.
4 — Quando o número de pessoas elegíveis for inferior ao estabe-

lecido no número anterior, o conselho é composto pelo conjunto das 
mesmas.

5 — Podem ser cooptados para o Conselho Técnico -Científico mem-
bros convidados, de entre professores ou investigadores de outras ins-
tituições ou personalidades de reconhecida competência no âmbito da 
missão da ENIDH, caso em que o número de membros do conselho 
técnico -científico pode ser alargado até 24.

7 — O mandato dos membros do Conselho Técnico -Científico é de 
dois anos, podendo ser reeleitos ou cooptados.

Artigo 49.º

Competência do Conselho Técnico -Científico

1 — Compete ao Conselho Técnico -Científico:

a) Elaborar o seu regimento;
b) Eleger o seu Presidente;
c) Apreciar o plano de actividades científicas e de ensino da 

ENIDH;
d) Deliberar sobre a distribuição do serviço docente, sujeitando -o a 

homologação do Presidente da ENIDH, e aprovar as normas e regula-
mentos relativos aos critérios de distribuição de serviço docente;

e) Propor ou pronunciar -se sobre a criação, alteração, suspensão 
ou extinção de ciclos de estudos e aprovar os planos de estudos, bem 
como os regimes de transição entre estes, quando ocorram alterações 
curriculares;

f) Propor ou pronunciar -se sobre a instituição de prémios escolares;
g) Propor ou pronunciar -se sobre a concessão de títulos ou distinções 

honoríficas;
h) Propor ou pronunciar -se sobre a realização de acordos e de par-

cerias internacionais;
i) Propor a abertura de concursos para pessoal docente e a composição 

dos júris de provas e de concursos académicos;
j) Praticar os outros actos previstos na lei relativos à carreira docente 

e de investigação e ao recrutamento de pessoal docente e de investi-
gação;
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k) Propor ou pronunciar -se sobre as actividades de formação ao longo 
da vida e aprovar os regulamentos e planos de estudos dos cursos e das 
acções de formação a realizar no âmbito dessas actividades;

l) Decidir sobre equivalências e reconhecimentos de graus, diplomas, 
cursos e componentes de cursos e sobre a creditação de competências 
adquiridas;

m) Aprovar as normas e regulamentos internos aplicáveis ao recru-
tamento, promoção e renovação de contratos de pessoal docente e de 
investigação, tendo em atenção as normas legais em vigor e os critérios 
gerais definidos para a ENIDH;

n) Aprovar os planos de formação dos docentes da ENIDH;
o) Aprovar as normas e regulamentos internos relativos aos regimes 

especiais aplicáveis aos estudantes, tendo em atenção as normas legais 
em vigor e os critérios gerais definidos para a ENIDH;

p) Pronunciar -se sobre as questões que lhe sejam colocadas por outros 
órgãos da ENIDH;

q) Pronunciar -se sobre a política de intervenção e prestação de ser-
viços à comunidade;

r) Desempenhar as demais funções que lhe sejam atribuídas pela lei.

2 — Compete ao Presidente do Conselho Técnico -Científico:
a) Convocar e coordenar as reuniões;
b) Representar o Conselho;
c) Promover a execução das deliberações do Conselho;
d) Estabelecer a necessária articulação com os restantes órgãos da 

Escola.

3 — Os membros do Conselho Técnico -Científico não podem 
pronunciar -se sobre assuntos referentes:

a) A actos relacionados com a carreira de docentes com categoria 
superior à sua;

b) A concursos ou provas em relação aos quais reúnam as condições 
para serem opositores.

Artigo 50.º
Funcionamento do Conselho Técnico -Científico

1 — O Conselho Técnico -Científico funciona em plenário, em comis-
são coordenadora e em comissões eventuais ou outras de acordo com o 
que vier a ser estabelecido no seu regimento.

2 — O plenário do Conselho Técnico -Científico reúne ordinariamente 
nos termos do seu regimento e extraordinariamente a convocação do 
seu presidente, por sua iniciativa ou a solicitação de um terço dos seus 
membros em efectividade de funções.

3 — O Presidente do Conselho Técnico -Científico é eleito em plenário 
nos termos previstos no seu regimento.

4 — Na elaboração do seu regimento, o Conselho Técnico -Científico 
deve prever a existência de uma comissão coordenadora constituída 
por:

a) Presidente do Conselho Técnico -Científico que preside;
b) Presidentes dos Conselhos dos Departamentos da ENIDH;
c) Coordenadores de cursos de formação inicial e de pós-

-graduação;

5 — Por motivos de eficácia, o plenário pode delegar na comissão 
coordenadora o exercício genérico das suas competências, com reserva 
das que, nos termos da lei, exigem deliberações em plenário e com 
salvaguarda da hipótese de recurso, para plenário, das decisões por 
ela tomadas.

6 — A comissão coordenadora deverá reunir, pelo menos, uma 
vez por mês, devendo o plenário reunir, pelo menos, uma vez por 
semestre.

7 — De todas as reuniões do plenário, da comissão coordenadora 
ou das comissões previstas no n.º 1 do presente artigo serão elabo-
radas actas.

SUBSECÇÃO VI

Conselho Pedagógico

Artigo 51.º
Composição do Conselho Pedagógico

1 — O Conselho Pedagógico é constituído por igual número de re-
presentantes do corpo docente e estudantes de cursos de formação 
inicial e de pós -graduação, nos termos do n.º 3, eleitos pelos respectivos 
corpos.

2 — O Conselho Pedagógico é presidido por um docente com a 
categoria de professor, eleito de entre os seus membros.

3 — Cada curso de formação inicial e de pós -graduação é representado 
por um docente e um estudante.

4 — Em regra, a representação do docente de um curso deve ser 
assegurada por um professor.

5 — O Presidente do Conselho Pedagógico tem voto de qualidade.
6 — O Conselho Pedagógico elegerá para vice -presidente um dos seus 

membros, necessariamente um docente, que substituirá o presidente nas 
suas faltas e impedimentos.

7 — Nas reuniões do Conselho Pedagógico participam, se assim o 
entender, um representante da associação de estudantes, sem direito 
a voto.

Artigo 52.º

Competência do Conselho Pedagógico

Compete ao Conselho Pedagógico:

a) Elaborar o seu regimento;
b) Eleger o seu Presidente;
c) Pronunciar -se sobre questões pedagógicas e métodos de ensino 

e de avaliação;
d) Aprovar as orientações pedagógicas e os métodos de ensino e de 

avaliação;
e) Promover a realização de inquéritos regulares ao desempenho 

pedagógico
dos cursos da ENIDH, e a sua análise e divulgação;
f) Promover a realização da avaliação do desempenho pedagógico 

dos docentes, por estes e pelos estudantes, e a sua análise e divulga-
ção;

g) Apreciar as queixas relativas a falhas pedagógicas, e propor as 
providências necessárias;

h) Aprovar o regulamento de avaliação do aproveitamento dos es-
tudantes;

i) Pronunciar -se sobre a criação de ciclos de estudos e sobre os planos 
dos ciclos de estudos ministrados;

j) Pronunciar -se sobre a instituição de prémios escolares;
k) Pronunciar -se sobre o calendário lectivo, horários dos cursos e os 

mapas de exames da ENIDH;
l) Propor a aquisição de material audiovisual, bibliográfico e didác-

tico;
m) Propor o regime de prescrições, transição de ano e precedências 

no quadro da legislação em vigor e dos critérios gerais definidos pela 
ENIDH;

n) Elaborar os horários dos docentes e das turmas e definir a ocupação 
das salas, em conjunto com os coordenadores dos cursos;

o) Promover a realização de novas experiências pedagógicas;
p) Exercer as demais competências que lhe sejam conferidas pela lei 

ou pelos presentes estatutos.

Artigo 53.º

Eleição do Conselho Pedagógico

1 — As eleições dos membros do Conselho Pedagógico fazem -se 
por sufrágio secreto, por corpos, entre os professores, assistentes e 
equiparados e os estudantes.

2 — O processo eleitoral é regulado pelos presentes estatutos.
3 — A eleição dos representantes do corpo docente no Conse-

lho Pedagógico realiza -se de dois em dois anos, no início do ano 
lectivo.

4 — A eleição dos representantes dos estudantes no Conselho Peda-
gógico realiza -se anualmente, no início do ano lectivo.

Artigo 54.º

Cadernos eleitorais do Conselho Pedagógico

1 — O Presidente da ENIDH diligencia para que, até 20 dias (de 
calendário) antes da data fixada para as eleições, sejam elaborados e 
publicados os cadernos eleitorais actualizados dos corpos dos docen-
tes e estudantes, os quais podem, quanto aos estudantes, consistir na 
pauta escolar.

2 — Dos cadernos eleitorais são extraídas as cópias que se prevejam 
necessárias para o uso dos escrutinadores das mesas de voto e para os 
delegados das listas concorrentes.
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Artigo 55.º

Data da eleição do Conselho Pedagógico

1 — As eleições para o Conselho Pedagógico realizam -se, preferen-
cialmente, no mês de Novembro do ano em que devam ocorrer.

2 — As eleições são marcadas pelo Presidente da ENIDH.
3 — As eleições podem decorrer em dois dias consecutivos e só podem 

efectuar -se em dias de aulas.
4 — Os resultados das listas concorrentes pelos mesmos corpos de 

eleitores são apurados pelo método de Hondt.
5 — A marcação faz -se com a necessária publicidade, com a antece-

dência máxima de 30 dias de calendário.

Artigo 56.º

Candidaturas do Conselho Pedagógico

1 — Até ao 10.º dia (de calendário) anterior à data das eleições são 
entregues ao Presidente da ENIDH as listas dos candidatos concorren-
tes à eleição por cada um dos corpos, sendo rejeitadas as que forem 
entregues após aquela data.

2 — As listas devem conter um número de efectivos igual ao nú-
mero de candidatos a eleger e igual número de candidatos suplentes, 
acompanhada das respectivas declarações de aceitação da candidatura, 
não sendo exigível qualquer número mínimo de eleitores subscritores 
das listas.

Artigo 57.º

Funcionamento do Conselho Pedagógico

1 — O Conselho Pedagógico funciona em plenário, podendo no seu 
regimento prever a constituição e competências de comissões pedagó-
gicas de curso, comissões permanentes e eventuais.

2 — Das reuniões havidas serão elaboradas actas.

SUBSECÇÃO VII

Conselho de Certificação Marítima

Artigo 58.º

Composição do Conselho de Certificação Marítima

1 — O Conselho de Certificação Marítima é constituído por nove 
membros, que são eleitos pelo conjunto de docentes da ENIDH que 
reúnam cumulativamente as seguintes condições:

a) Sejam diplomados pela ENIDH ou por outra instituição congénere 
de ensino superior náutico;

b) Sejam detentores de carta de oficial da marinha mercante prevista 
no Regulamento de Inscrição Marítima (RIM);

c) Prestem serviço docente na ENIDH, com a categoria de professor 
ou equiparado, em regime de tempo integral.

2 — Sob proposta do Presidente da ENIDH, aprovada pelo Conselho 
de Certificação Marítima, nos termos do seu regimento, podem ainda 
ser designados para integrar o conselho de certificação marítima, por 
cooptação, por um período de dois anos, outras individualidades de re-
conhecida competência em áreas do domínio das actividades marítimas, 
portuárias e áreas afins.

3 — Podem ainda ser convidados a participar no Conselho de Certi-
ficação Marítima, sem direito a voto, outros docentes cujas funções na 
ENIDH o justifiquem.

4 — O Conselho de Certificação Marítima é presidido por um pro-
fessor ou equiparado a eleger de entre os seus membros.

Artigo 59.º

Competência do Conselho de Certificação Marítima

1 — Compete ao Conselho de Certificação Marítima:

a) Elaborar o seu regimento;
b) Eleger o seu Presidente;
c) Propor ao Presidente da ENIDH a criação, modificação, suspen-

são ou extinção de cursos conducentes à obtenção de certificados de 
profissionais marítimos;

d) Decidir sobre a atribuição de equivalência de certificados de oficial 
da marinha mercante, no quadro da legislação em vigor;

e) Garantir o cumprimento de normativos, nacionais ou internacionais, 
regulamentadores da actividade marítimo -portuária;

f) Dar parecer sobre a aquisição de material quando relacionado a 
formação para cumprimento de normas e convenções internacionais da 
actividade marítima;

g) Fazer propostas sobre o desenvolvimento de actividades de ensino, 
de investigação, de extensão cultural e de prestação de serviços, no 
âmbito da actividade marítima;

h) Propor ao Presidente da ENIDH normas para a celebração de 
contratos, acordos, convénios e protocolos de cooperação, no domínio 
da actividade marítima que envolvam a ENIDH;

i) Fomentar o relacionamento com outras instituições de ensino náu-
tico nacionais ou estrangeiras;

j) Acompanhar o relacionamento com administrações marítimas na-
cionais ou estrangeiras;

2 — Compete ainda ao Conselho de Certificação Marítima:

a) Emitir parecer para cada curso ministrado na Escola, conducente 
à obtenção de certificados de oficial da marinha mercante e de outros 
profissionais do sector marítimo, sobre as propostas de planos de estudos 
e do número máximo de estudantes a admitir;

b) Propor as linhas orientadoras das políticas a prosseguir pela 
Escola no domínio da prestação de serviços ao sector marítimo-
-portuário.

3 — Compete também ao Conselho de Certificação Marítima emitir 
obrigatoriamente parecer em todas as matérias marítimo -portuárias.

Artigo 60.º

Eleição do Conselho de Certificação Marítima

1 — As eleições dos membros do Conselho de Certificação Marí-
tima fazem -se por sufrágio secreto, de entre os professores que reúnam 
cumulativamente as condições do n.º 1 do artigo 58.º

2 — O processo eleitoral é regulado pelos presentes estatutos.
3 — A eleição dos membros do Conselho de Certificação Marítima 

realiza -se de dois em dois anos, por sufrágio secreto.
4 — Deverá ser assegurada a representatividade das diferentes classes 

de oficiais da marinha mercante, pelo que deverão ser eleitos, no mínimo, 
dois elementos de cada classe.

5 — Deverão ser eleitos para além dos membros efectivos, dois mem-
bros suplentes de cada classe de oficiais, para que possam integrar o 
Conselho de Certificação Marítima, em caso de renúncia de algum dos 
seus membros.

6 — Serão eleitos os membros mais votados de cada classe de oficiais.

Artigo 61.º

Caderno eleitoral do Conselho de Certificação Marítima

1 — O Presidente da ENIDH diligencia para que, até 20 dias (de 
calendário) antes da data fixada para as eleições, seja elaborado e 
publicado o caderno actualizado dos docentes pertencentes ao colégio 
eleitoral.

2 — Do caderno eleitoral são extraídas as cópias que se prevejam 
necessárias para o uso dos escrutinadores das mesas de voto.

Artigo 62.º

Data da eleição do Conselho de Certificação Marítima

1 — As eleições são marcadas pelo Presidente da ENIDH.
2 — A marcação da data das eleições faz -se com a necessária publi-

cidade, com a antecedência máxima de 30 dias de calendário.

Artigo 63.º

Funcionamento do Conselho de Certificação Marítima

1 — O Conselho de Certificação Marítima funciona em plenário 
e em comissões eventuais ou outras de acordo com o que vier a ser 
estabelecido no seu regimento.

2 — O plenário do Conselho de Certificação Marítima reúne ordinaria-
mente nos termos do seu regimento e extraordinariamente a convocação 
do seu presidente, por sua iniciativa ou a solicitação de um terço dos 
seus membros em efectividade de funções.

3 — O Presidente do Conselho de Certificação Marítima é eleito em 
plenário nos termos dos presentes Estatutos e nos termos definidos no 
seu regimento.

4 — O plenário deverá reunir, pelo menos, uma vez por semestre.
5 — De todas as reuniões do plenário ou das comissões previstas no 

n.º 1 do presente artigo são elaboradas actas.
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SUBSECÇÃO VIII

Conselho para a Avaliação e Qualidade

Artigo 64.º
Conceito e composição do Conselho para a Avaliação e Qualidade

1 — O Conselho para a Avaliação e Qualidade é o órgão da ENIDH 
responsável pelo estabelecimento dos mecanismos de auto -avaliação 
regular do desempenho da ENIDH, bem como das actividades cien-
tíficas e pedagógicas sujeitas ao sistema nacional de avaliação e 
acreditação, nos termos da lei, em colaboração com as instâncias 
competentes.

2 — Integram o Conselho para a Avaliação e Qualidade:
a) O Presidente da ENIDH, que pode delegar no vice -presidente ou 

num responsável pela área da avaliação e qualidade;
b) Três personalidades de reconhecido mérito em áreas de actuação 

da ENIDH, nomeadas pelo Presidente;
c) Um representante da associação de alunos da ENIDH.

3 — Os mandatos dos membros referidos na alínea b) do n.º 2 são de 
quatro anos e o do referido na alínea c) de dois.

Artigo 65.º
Competência do Conselho para a Avaliação e Qualidade

1 — Ao Conselho para a Avaliação e Qualidade compete a definição 
estratégica das políticas institucionais de avaliação e qualidade a pros-
seguir pela ENIDH, cabendo -lhe, designadamente:

a) Coordenar todos os processos de auto -avaliação e de avaliação 
externa do desempenho da ENIDH, bem como das actividades cien-
tíficas e pedagógicas sujeitas ou não ao sistema nacional de avaliação 
e acreditação.

b) Elaborar um plano plurianual com indicação das áreas funcionais 
que devem ser avaliadas;

c) Propor normas de avaliação a aplicar e definir padrões de qua-
lidade;

d) Indicar e calendarizar os níveis de proficiência que cada padrão 
de qualidade deve alcançar;

e) Analisar os processos de avaliação efectuados e elaborar os res-
pectivos relatórios de apreciação;

f) Propor, ao Presidente da ENIDH, medidas de correcção de pontos 
fracos que forem identificados.

2 — As áreas de avaliação referidas na alínea b) do número anterior 
podem, designadamente, abranger:

a) Cursos;
b) Órgãos, departamentos e áreas científicas;
c) Procedimentos pedagógicos e científicos;
d) Serviços;
e) Impacto da ENIDH na comunidade, nomeadamente quanto à 

empregabilidade dos diplomados e à contribuição para processos de 
inovação tecnológica.

3 — Compete ainda ao Conselho para a Avaliação e Qualidade co-
ordenar e verificar a efectiva implementação e aptidão do Sistema de 
Gestão da Qualidade para cumprir os critérios de auditoria aplicados 
ao âmbito da avaliação, de forma a:

a) Identificar oportunidades de melhoria;
b) Garantir o cumprimento das normas da qualidade;
c) Definir a política da qualidade;
d) Manter actualizados os regulamentos, procedimentos e instruções 

de trabalho;

4 — Compete também ao Conselho para a Avaliação e Qualidade a 
elaboração do seu regimento.

Artigo 66.º
Funcionamento do Conselho para a Avaliação e Qualidade

1 — O Conselho para a Avaliação e Qualidade reúne, ordinariamente, 
três vezes por ano e extraordinariamente sempre que convocado pelo 
Presidente, por sua iniciativa ou a requerimento de um terço dos seus 
membros.

2 — De todas as reuniões do Conselho para a Avaliação e Qualidade 
são elaboradas actas.

3 — Para a realização de trabalhos específicos, o Conselho para a 
Avaliação e Qualidade, pode constituir comissões de especialidade.

SECÇÃO III

Estrutura interna

SUBSECÇÃO I

Organização de ensino

Artigo 67.º
Modelo de organização de ensino

1 — Na ENIDH implementa -se uma estrutura de cursos transversal 
aos departamentos.

2 — A coordenação pedagógica e científica de cursos de formação 
inicial e de pós -graduação é assegurada por um coordenador de curso, 
de acordo com o respectivo regulamento.

3 — O coordenador de curso é um Professor, eleito por maioria ab-
soluta dos docentes com serviço docente aprovado nesse curso pelo 
Conselho Técnico -Científico, de entre os professores das áreas científicas 
predominantes do curso.

4 — O coordenador de curso é coadjuvado por uma comissão coor-
denadora do curso.

5 — O coordenador de curso responde perante o Conselho Técnico-
-Científico, sendo a sua actividade acompanhada pela respectiva comis-
são coordenadora de curso.

Artigo 68.º
Composição da Comissão Coordenadora de Curso

1 — A comissão coordenadora de curso é constituída por:
a) Coordenador do curso, que preside;
b) Dois a quatro professores ou equiparados do curso, eleitos pelas 

áreas científicas representadas no curso, ouvidos os departamentos 
envolvidos na sua gestão.

2 — A dimensão e a composição da comissão coordenadora de curso, 
deve reflectir as áreas científicas predominantes em que se organiza e o 
número de estudantes do curso.

3 — O mandato dos membros da comissão coordenadora de curso é 
de dois anos lectivos.

4 — De todas as reuniões da comissão coordenadora de curso são 
elaboradas actas.

Artigo 69.º
Competências da Comissão Coordenadora de Curso

Compete à comissão coordenadora do curso:
a) Dar parecer sobre todos os assuntos para que seja consultada;
b) Propor ao Conselho Técnico -Científico o numerus clausus e as 

regras de ingresso no curso, ouvidos os departamentos envolvidos na 
gestão do curso;

c) Preparar, em articulação com os departamentos envolvidos na 
gestão do curso, as propostas de alteração do plano de estudos do curso, 
a submeter ao Conselho Técnico -Científico;

d) Coordenar a elaboração dos programas das unidades curriculares 
do curso, garantindo o seu bom funcionamento;

e) Coordenar os objectivos de aprendizagem das diversas unidades 
curriculares que concorrem para os objectivos de formação definidos 
no curso;

f) Colaborar na elaboração do plano de actividades do curso;
g) Colaborar na elaboração dos relatórios anuais de avaliação do 

curso;
h) Coordenar as metodologias de avaliação de conhecimentos das 

unidades curriculares do curso, garantindo que são cumpridos os ob-
jectivos de ensino/aprendizagem;

i) Servir de primeira instância na resolução de conflitos de carácter 
pedagógico que surjam no âmbito do curso;

j) Coordenar as actividades de tutoria e de estágio no âmbito do 
respectivo curso;

k) Organizar as propostas gerais ou individuais de creditação;
l) Contribuir para a promoção nacional e internacional do curso, em 

articulação com os órgãos de governo da ENIDH.

Artigo 70.º
Competências do Coordenador de Curso

Compete ao coordenador de curso:
a) Assegurar o normal funcionamento do curso;
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b) Representar o curso junto dos órgãos de governo da ENIDH;
c) Convocar e dirigir as reuniões da comissão coordenadora de 

curso;
d) Elaborar e apresentar aos órgãos de governo da ENIDH propostas 

de plano de actividades em curso e respectivo relatório;
e) Promover a auto -avaliação do curso;
f) Apresentar aos órgãos de governo da ENIDH todos os documentos 

elaborados pela comissão coordenadora que careçam de aprovação 
superior;

g) Assegurar o normal funcionamento de todas as comissões e grupos 
de trabalho que, no âmbito da comissão coordenadora do curso, vierem 
a ser criadas;

h) Zelar pelo cumprimento dos objectivos científicos, pedagógicos 
e de certificação do curso;

i) Propor aos departamentos envolvidos na gestão do curso a articu-
lação de programas de disciplinas do curso;

j) Colaborar com os departamentos envolvidos na gestão do curso 
nas propostas de distribuição dos recursos humanos e materiais afectos 
ao curso.

k) Dar conhecimento ao Conselho Técnico -Científico de incumpri-
mentos surgidos no funcionamento do curso, desde que estes não sejam 
resolvidos no âmbito da comissão.

Artigo 71.º

Acompanhamento e avaliação do curso

1 — Anualmente será elaborado pelo coordenador de cada curso um 
relatório síntese das actividades do curso o qual deverá conter obriga-
toriamente os seguintes elementos:

a) Número de estudantes que ingressaram no curso;
b) Número de estudantes que concluíram o curso;
c) Número de estudantes inscritos;
d) Número de estudantes em abandono;
e) Distribuição das classificações nas unidades curriculares do 

curso;
f) Distribuição do número de créditos ECTS aprovados por estu-

dante;
g) Distribuição das classificações finais;
h) Distribuição dos tempos necessários para conclusão do curso;
i) Resultados dos inquéritos realizados a estudantes e docentes, no-

meadamente acerca da qualidade do ensino e de aferição do número de 
horas de trabalho por unidade curricular;

j) Parecer acerca dos diferentes indicadores e possíveis medidas 
correctivas a serem adoptadas;

k) Resultados da reunião de avaliação do ano lectivo com represen-
tantes dos alunos do curso.

2 — Os relatórios anuais de avaliação dos cursos deverão ser objecto 
de apreciação pelo Conselho Técnico -Científico, pelo Conselho Peda-
gógico e pelo Conselho de Certificação Marítima e enviados até ao dia 
15 de Janeiro do ano subsequente ao ano lectivo a que se reportam, ao 
Conselho para a Avaliação e Qualidade da ENIDH, acompanhado de 
parecer acerca dos diferentes indicadores e possíveis medidas correctivas 
a ser adoptadas.

3 — O Conselho para a Avaliação e Qualidade da ENIDH deverá 
apreciar os relatórios até 31 de Maio de cada ano.

SUBSECÇÃO II

Unidades Científico -Pedagógicas

Artigo 72.º

Natureza e definição das Unidades Científico -Pedagógicas

1 — As unidades científico -pedagógicas são uma forma de organiza-
ção interna destinada a apoiar as actividades lectivas da ENIDH, bem 
como de outras actividades que se enquadrem na sua esfera específica 
de actuação.

2 — A criação, modificação, suspensão ou extinção de unidades 
científico -pedagógicas é efectuada pelo Presidente da ENIDH, sob 
proposta do conselho técnico -científico.

3 — As unidades científico -pedagógicas da ENIDH são os departa-
mentos e os centros.

Artigo 73.º

Natureza e definição dos Departamentos

1 — Os departamentos são unidades funcionais de apoio à formação 
inicial, pós -graduada, de investigação fundamental e aplicada e de 
divulgação do saber nos domínios que lhes são próprios.

2 — A criação de um departamento obriga a que lhe seja afecto um 
número mínimo de 8 docentes em tempo integral, sendo que, pelo menos, 
4 deverão ser professores.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os departamentos 
da ENIDH são os seguintes:

a) Departamento de Transportes e Logística;
b) Departamento de Engenharia Marítima.

4 — Cada departamento é composto pelos docentes designados pelo 
conselho técnico -científico.

Artigo 74.º

Órgãos dos Departamentos

1 — Cada departamento é constituído pelos seguintes órgãos:

a) Conselho de departamento;
b) Comissão executiva.

2 — Sem prejuízo do n.º 1 podem ser criados, por deliberação do 
conselho de departamento, outras comissões, de carácter permanente 
ou não, para o tratamento de assuntos específicos.

Artigo 75.º

Composição dos Órgãos dos Departamentos

1 — O conselho de departamento é constituído por:

a) Todos os professores ou equiparados, em regime de tempo integral, 
que pertençam ao departamento;

b) Um docente eleito de entre os restantes docentes pertencentes ao 
departamento.

2 — O conselho de departamento é presidido por um professor que 
lhe esteja afecto, eleito pelo conselho de departamento, por um período 
de dois anos.

3 — Constituem a comissão executiva do departamento:

a) O presidente do conselho de departamento, que preside;
b) Os coordenadores ou responsáveis pelas áreas científicas do de-

partamento.
Artigo 76.º

Competências do Conselho de Departamento

São competências do conselho de departamento:

a) Coordenar do ponto de vista científico e de gestão todos os meios 
ao dispor do departamento, de forma a assegurar a prossecução dos 
seus objectivos;

b) Promover a produção, o desenvolvimento e a difusão do conheci-
mento, bem como a formação de profissionais qualificados nos respec-
tivos domínios de acção;

c) Propor políticas a prosseguir no domínio da formação inicial e de 
pós -graduação;

d) Promover e apoiar o desenvolvimento de projectos de investigação 
aplicada nos domínios que lhe são próprios e, em colaboração com outros 
domínios, em programas interdisciplinares;

e) Eleger e destituir o presidente do conselho de departamento;
f) Elaborar o regulamento do departamento;
g) Eleger representantes do departamento, sempre que tal seja ne-

cessário;
h) Dar parecer sobre pedidos de equiparação a bolseiro, de bolsas de 

estudo e de dispensa de serviço dos docentes que o integram;
i) Servir de instância de recursos às decisões da comissão execu-

tiva;
j) Aprovar os planos de actividades e de desenvolvimento do depar-

tamento de acordo com os princípios gerais definidos pelos órgãos de 
governo;

k) Fazer a distribuição dos recursos humanos e materiais afectos ao 
departamento pelos vários cursos;

l) Nomear os responsáveis das disciplinas ou grupos de disciplinas do 
departamento, bem como os responsáveis pelos laboratórios e demais 
serviços afectos ao departamento;
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m) Emitir parecer sobre a constituição de júris para concursos tendo 
por objectivo o recrutamento ou a progressão na carreira de pessoal 
docente afecto ao departamento;

n) Aprovar as propostas de relatório de actividades e de planos anuais 
e plurianuais;

o) Propor a nomeação e a contratação de pessoal docente;
p) Promover junto do Conselho Pedagógico a elaboração de 

orientações gerais decorrentes das questões específicas do depar-
tamento.

Artigo 77.º

Competências da Comissão Executiva

Compete à comissão executiva do departamento efectuar a gestão 
corrente do departamento bem como todas as tarefas que lhe venham 
a ser delegadas pelo conselho de departamento nos termos do seu re-
gulamento.

Artigo 78.º

Competências do Presidente do Conselho de Departamento

1 — Compete ao presidente do conselho de departamento:

a) Representar o departamento;
b) Convocar e conduzir as reuniões do conselho de departamento e 

da comissão executiva;
c) Exercer, em permanência, as funções que lhe forem cometidas pelo 

conselho de departamento e pela comissão executiva, podendo qualquer 
destes órgãos pedir a ratificação das decisões do presidente;

d) Representar o departamento perante o conselho técnico-
-científico;

e) Garantir a realização dos actos eleitorais do departamento pre-
vistos nos presentes Estatutos e comunicar aos órgãos de governo os 
seus resultados;

f) Preparar as reuniões de todos os órgãos do departamento e executar 
as suas deliberações;

g) Coordenar a distribuição do serviço docente em colaboração 
com os coordenadores das áreas científicas e coordenadores dos 
cursos;

h) Propor ao Conselho Técnico -Científico a contratação de pessoal, 
a renovação e a rescisão de contratos em articulação com os coorde-
nadores dos cursos;

i) Apresentar superiormente projectos de formação e de investigação;

2 — O presidente poderá delegar competências nos membros da 
comissão executiva do departamento.

3 — Em caso de ausência ou impedimento temporário, o presidente 
é substituído por um dos membros da comissão executiva por ele in-
dicado para o efeito.

Artigo 79.º

Natureza e composição das Áreas Científicas

1 — As áreas científicas são subestruturas internas aos departamen-
tos correspondendo a áreas consolidadas do saber, criadas e extintas 
pelo Conselho Técnico -Científico, sob proposta do conselho de de-
partamento.

2 — Cada área científica é constituída por todos os professores e as-
sistentes com formação no respectivo domínio do saber e cuja actividade 
se desenvolve no âmbito dos objectivos que lhe são próprios.

3 — O coordenador ou responsável pela área científica é eleito bie-
nalmente, de entre os professores afectos à respectiva área.

Artigo 80.º

Competência das Áreas Científicas

1 — São competências das áreas científicas:

a) Definir objectivos, conteúdos e metodologias para as disciplinas 
da área;

b) Propor critérios de equivalência de disciplinas e componentes de 
cursos;

c) Propor ao conselho de departamento os docentes a integrar nos 
diversos cursos da ENIDH, e que tenham formação no âmbito dos seus 
domínios do saber;

d) Indicar ao conselho de departamento as suas necessidades relativas 
à contratação ou progressão de pessoal docente;

e) Assegurar a gestão dos laboratórios que lhe estiverem adstritos.

2 — São também competências das áreas científicas, colaborar dentro 
das suas áreas de competência, com a actividade desenvolvida pelos 
centros.

Artigo 81.º
Natureza, definição e composição dos Centros

1 — Os centros são unidades funcionais de apoio científico, pedagó-
gico, técnico, de formação, de investigação e de prestação de serviços, 
nos domínios de actuação que lhes são próprios.

2 — A articulação dos centros entre si é assegurada pelos seus res-
ponsáveis máximos.

3 — Sem prejuízo de outros que possam vir a ser criados, os centros 
da ENIDH são os seguintes:

a) Centro de Investigação e Desenvolvimento;
b) Centro de Estudos e Formação Especializada;

4 — Os centros integram docentes, discentes e técnicos especializados 
com formação nos domínios de actuação que lhes são próprios.

5 — Cada centro é responsável pela elaboração do seu regulamento 
e pelos planos e relatório de actividades anuais, que serão aprovados 
pelo Presidente da ENIDH, ouvidos os conselhos técnico -científico e 
de certificação marítima, no âmbito das suas competências.

6 — Cada centro deve publicar, sempre que se verifiquem alterações 
na sua composição, listas actualizadas dos membros e delas dar conhe-
cimento aos órgãos de governo.

7 — Os objectivos, as competências e o regulamento de cada cen-
tro, que incluirá o regime de funcionamento e a forma de eleição dos 
seus órgãos, serão aprovados pelo Presidente da ENIDH, ouvidos os 
Conselhos Técnico -Científico e de Certificação Marítima, no âmbito 
das suas competências.

Artigo 82.º
Natureza, composição e competência do Centro

de Investigação e Desenvolvimento
1 — O Centro de Investigação e Desenvolvimento é constituído por 

todos os elementos docentes e não docentes que nele exercem actividade, 
devendo incluir um número mínimo de oito docentes ou investigadores, 
dos quais pelo menos três têm de ser professores.

2 — A participação dos docentes, investigadores e estudantes num 
programa de actividades é feita livremente, na base de interesses comuns 
da ENIDH e da comunidade.

3 — Entre os objectivos do Centro de Investigação e Desenvolvi-
mento destacam -se:

a) Incentivar as actividades de investigação;
b) Fomentar o lançamento de novas actividades, designadamente em 

áreas interdisciplinares;
c) Estabelecer uma organização equilibrada e flexível de actividades 

de investigação;
d) Promover a apresentação de projectos aos programas de financia-

mento nacionais e estrangeiros;
e) Promover a celebração de convénios e contratos para a realização 

de acções de investigação e desenvolvimento;
f) Realizar acções de divulgação relacionadas com a actividade do 

Centro;
g) Assegurar a utilização dos respectivos recursos de acordo com 

princípios técnicos, científicos e pedagógicos;
h) Propor a aquisição de materiais e equipamentos necessários à 

prossecução dos seus objectivos;
i) Assegurar a gestão de recursos humanos e materiais postos à sua 

disposição, nomeadamente as dotações orçamentais que lhe forem atri-
buídas;

j) Zelar pela conservação e manutenção das instalações e bens sob a 
sua responsabilidade.

4 — A coordenação e a avaliação da investigação científica e tecno-
lógica é da competência do Conselho Técnico -Científico.

Artigo 83.º
Natureza, composição e competência do Centro

de Estudos e Formação Especializada
1 — O Centro de Estudos e Formação Especializada é constituído por 

todos os elementos docentes e não docentes que nele exercem actividade, 
devendo incluir um número mínimo de oito docentes ou investigadores, 
dos quais pelo menos três têm de ser professores.

2 — A participação dos docentes, investigadores e estudantes num 
programa de actividades é feita livremente, na base de interesses comuns 
da ENIDH e da comunidade.
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3 — Entre os objectivos do Centro de Estudos e Formação Especia-
lizada destacam -se:

a) Realizar cursos e acções de formação profissional especializada;
b) Estabelecer as interfaces necessárias e adequadas com o exterior, 

permitindo uma prestação de serviços eficaz e de qualidade;
c) Estabelecer uma organização equilibrada e flexível de prestação 

de serviços;
d) Promover a apresentação de projectos aos programas de financia-

mento nacionais e estrangeiros;
e) Promover a celebração de convénios e contratos para a realização 

de acções de formação profissional especializada;
f) Assegurar a utilização dos respectivos recursos de acordo com 

princípios técnicos, científicos e pedagógicos;
g) Propor a aquisição de materiais e equipamentos necessários à 

prossecução dos seus objectivos;
h) Assegurar a gestão de recursos humanos e materiais postos à sua 

disposição, nomeadamente as dotações orçamentais que lhe forem atri-
buídas;

i) Zelar pela conservação e manutenção das instalações e bens sob a 
sua responsabilidade.

4 — A coordenação e a avaliação das actividades do centro são da 
competência dos Conselhos Técnico -Científico ou de Certificação Ma-
rítima, no âmbito das suas competências.

SECÇÃO IV

Serviços

SUBSECÇÃO I

Serviços de apoio técnico ou administrativo

Artigo 84.º
Natureza dos Serviços

Os serviços são estruturas permanentes vocacionadas para apoio 
técnico, administrativo e logístico às actividades da ENIDH.

Artigo 85.º
Organização dos Serviços

1 — Os serviços centrais são dirigidos pelo administrador e exercem 
a sua actividade no domínio da administração dos recursos humanos 
e materiais da Escola, assessoria ao Presidente da ENIDH e demais 
órgãos da Escola.

2 — São serviços da ENIDH:
a) O Secretariado do Presidente da ENIDH;
b) O Secretariado de Apoio aos órgãos consultivos, coordenação de 

cursos e às unidades científico -pedagógicas;
c) O Serviço Académico;
d) O Serviço Financeiro;
e) O Serviço de Recursos Humanos;
f) O Serviço de Aprovisionamento e Património;
g) O Serviço Técnico;
h) O Serviço de Documentação e Material Didáctico;
i) O Serviço de Relações Públicas e Observatório Profissional;
j) O Serviço de Informática.

3 — As atribuições dos serviços serão definidas pelo Presidente da 
ENIDH, ouvidos o Conselho Técnico -Científico, Pedagógico e de Cer-
tificação Marítima, no âmbito das suas competências.

Artigo 86.º
Administrador

1 — O administrador exerce as suas funções em regime de comissão 
de serviço, nos termos da legislação em vigor.

2 — Sem prejuízo das competências previstas na lei, compete ao 
administrador:

a) Orientar e coordenar as actividades dos serviços centrais e supe-
rintender no seu funcionamento;

b) Assistir tecnicamente aos órgãos de governo;
c) Elaborar e promover a elaboração de estudos de natureza técnica, 

pareceres e informações relativos à gestão da ENIDH;
d) Recolher e divulgar informação de interesse para a ENIDH;

e) Preparar o processo de elaboração do orçamento da ENIDH;
f) Dirigir o pessoal não docente, sob a orientação do órgão de governo 

competente;
g) Corresponder -se com serviços e entidades públicos ou privados 

no âmbito da sua competência;
h) Assinar certidões passadas pelo Serviço Académico, assim como 

os diplomas e cartas de curso;
i) Assinar, conjuntamente com o Presidente da ENIDH, os diplomas 

de concessão de graus académicos;
j) Exercer o poder hierárquico sobre o pessoal não docente e não 

investigador e distribuí -lo pelos serviços;
k) Informar e submeter a despacho do presidente da ENIDH todos 

os assuntos relativos a problemas de natureza técnica; promover a exe-
cução das deliberações do Presidente da ENIDH e dos restantes órgãos 
de gestão da Escola;

l) Assistir e secretariar, sem direito a voto, as reuniões e demais 
actos presididos pelo Presidente da ENIDH, sem prejuízo de se pro-
nunciar, por direito próprio, sobre a aplicação e interpretação dos 
textos legais;

m) Assegurar o encaminhamento e registo da correspondência.

SUBSECÇÃO II

Serviço de Acção Social

Artigo 87.º

Missão e Gestão do Serviço de Acção Social

1 — O serviço de acção social é o serviço vocacionado para assegurar 
as funções da acção social escolar.

2 — As funções da acção social escolar da ENIDH são asseguradas 
mediante:

a) A criação de Serviços de Acção Social (SAS), ou;
b) Celebração de protocolo com os Serviços de Acção Social de 

uma universidade ou instituto politécnico, e nos termos constantes do 
mesmo.

3 — Os Serviços previstos na alínea a) do número anterior são dotados 
de autonomia administrativa e financeira, competindo -lhes assegurar e 
prestar aos estudantes da ENIDH apoios directos e outros, nos termos 
estabelecidos na lei.

4 — A gestão dos serviços aos estudantes, como cantina e residên-
cia, pode ser concessionada por deliberação do Conselho de Gestão da 
ENIDH, ouvida a associação de estudantes.

Artigo 88.º

Dirigente do Serviço de Acção Social

1 — O Dirigente do SAS é livremente escolhido pelo Presidente da 
ENIDH de entre pessoas com saber e experiência na área da gestão.

2 — A duração máxima do exercício de funções como dirigente deste 
serviço não pode exceder 10 anos.

Artigo 89.º

Competência do Dirigente do Serviço de Acção Social

1 — Compete ao Dirigente do SAS a gestão corrente do Serviço.
2 — Compete também ao Dirigente do SAS a elaboração da proposta 

de orçamento e do plano de actividades, a apresentação do relatório de 
actividades e contas ao Presidente da ENIDH e a elaboração da proposta 
de regulamento interno.

3 — O Dirigente do SAS tem ainda as competências que lhe forem 
conferidas no seu regulamento interno.

4 — O Presidente da ENIDH e o Conselho de Gestão poderão delegar 
no Dirigente do SAS as competências que considerem adequadas ao 
melhor funcionamento dos Serviços.

Artigo 90.º

Fiscalização e consolidação de contas do Serviço de Acção Social

O SAS está sujeito à fiscalização exercida pelo Fiscal Único.
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CAPÍTULO III
Estudantes

Artigo 91.º
Associação de Estudantes

A associação de estudantes, designada por Associação de Alunos da 
Escola Náutica Infante D. Henrique (AAENIDH), goza do direito de 
concretizar os seus objectivos na comunidade académica e rege -se por 
estatutos próprios.

Artigo 92.º
Estatuto de Dirigente Estudantil

O Conselho Pedagógico definirá, em articulação com os coor-
denadores dos cursos, nos termos da lei, condições especiais para 
avaliação de conhecimentos aos estudantes em exercício de funções 
nos órgãos de governo da ENIDH ou na direcção da AAENIDH, de 
modo a garantir -lhes igualdade de oportunidades relativamente aos 
restantes alunos.

Artigo 93.º
Provedor do Estudante

1 — O Provedor do Estudante é um professor eleito para o cargo 
pelos estudantes, por sufrágio universal directo e secreto, de entre os 
professores de carreira da ENIDH.

2 — A iniciativa de propor a candidatura de um professor ao cargo de 
Provedor do Estudante cabe aos estudantes, em número não inferior a 
vinte, e a candidatura só pode ser admitida se acompanhada de declaração 
de aceitação do professor.

3 — As primeiras eleições para o cargo de Provedor do Estudante 
serão convocadas pelo Presidente da ENIDH nos termos fixados nos 
presentes estatutos.

4 — O mandato do Provedor do Estudante tem a duração de três anos 
e é inamovível salvo se perder a qualidade de professor da ENIDH, caso 
em que se verifica a caducidade do mandato.

5 — Nos 30 dias após a cessação do mandato do Provedor do Es-
tudante nos termos do número anterior, por renúncia ou vacatura, o 
Presidente da ENIDH deverá promover o processo de eleição do novo 
Provedor que completará o mandato anterior.

6 — Compete ao Presidente da ENIDH homologar os resultados 
eleitorais só o podendo recusar com fundamento em violação de lei.

Artigo 94.º
Competência do Provedor do Estudante

O Provedor do Estudante desenvolve a sua acção em articulação 
com a associação de estudantes e com os órgãos e serviços da ENIDH, 
designadamente com o Conselho Pedagógico.

1 — Compete em especial ao Provedor do Estudante:
a) Apreciar as queixas e reclamações dos estudantes, e caso considere 

que a razão lhes assiste, proferir as recomendações pertinentes aos órgãos 
competentes para as atender;

b) Fazer recomendações genéricas tendo em vista acautelar os interes-
ses dos estudantes, nomeadamente no domínio da actividade pedagógica 
e da acção social escolar;

c) Promover a realização de actividades inspectivas aos serviços 
cujas actividades são vocacionadas para os estudantes e a outros 
serviços sobre os quais existam dúvidas quanto à regularidade de 
funcionamento;

3 — As recomendações são de ponderação obrigatória por parte dos 
órgãos e serviços da ENIDH, só podendo a recusa ser fundada em vio-
lação de normas legais ou regulamentares aplicáveis.

Artigo 95.º
Serviço da Provedoria do Estudante

Para o desempenho de funções o Provedor do Estudante poderá dis-
por de instalações e do apoio técnico dos serviços da ENIDH face aos 
recursos disponíveis.

Artigo 96.º
Praxes académicas

Os actos de praxe só podem revestir a natureza de actos de integra-
ção na vida académica, não podem em caso algum ser a eles sujeitos 
estudantes contra sua vontade, revestir natureza vexatória ou de ofensa 

à integridade física e moral do estudante, perturbar a sua ida e perma-
nência às aulas.

Artigo 97.º
Trabalhadores  -estudantes

A ENIDH criará as condições necessárias a apoiar os trabalhadores-
-estudantes, designadamente através de formas de organização e frequên-
cia do ensino adequadas à sua condição, e valorizará as competências 
adquiridas no mundo do trabalho.

Artigo 98.º
Apoio à inserção na vida activa

1 — Incumbe à ENIDH, no âmbito da sua responsabilidade social:
a) Apoiar a participação dos estudantes na vida activa em condi-

ções apropriadas ao desenvolvimento simultâneo da actividade aca-
démica;

b) Reforçar as condições para o desenvolvimento da oferta de activi-
dades profissionais em tempo parcial pela ENIDH aos estudantes, em 
condições apropriadas ao desenvolvimento simultâneo da actividade 
académica;

c) Apoiar a inserção dos seus diplomados no mundo do trabalho.

2 — Constitui obrigação da ENIDH proceder à recolha e divulgação 
de informação sobre o emprego dos seus diplomados, bem como sobre 
os seus percursos profissionais.

Artigo 99.º
Ligação com antigos estudantes

A ligação da ENIDH com os estudantes não termina com a conclusão 
dos respectivos cursos, mas manter -se -á ao longo da respectiva activi-
dade profissional, independentemente do local onde esta seja exercida, 
mediante a realização de encontros periódicos e através da associação 
de estudantes.

CAPÍTULO IV
Gestão patrimonial, administrativa e financeira

Artigo 100.º
Autonomia patrimonial

1 — Constitui património da ENIDH o conjunto dos bens e direitos 
que lhe tenham sido transmitidos pelo Estado ou por outras entidades, 
públicas ou privadas, para a realização dos seus fins, bem como os bens 
adquiridos pela própria ENIDH.

2 — A ENIDH administra bens do domínio público ou privado do 
Estado ou de outra colectividade territorial que lhes tenham sido cedidas 
pelo seu titular, nas condições previstas na lei e nos protocolos firmados 
com as mesmas entidades.

3 — A ENIDH pode adquirir e arrendar terrenos ou edifícios indis-
pensáveis ao seu funcionamento, nos termos da lei.

4 — A ENIDH pode dispor livremente do seu património, com as 
limitações estabelecidas na lei e nos seus estatutos.

5 — A alienação, a permuta e a oneração de património ou a ce-
dência do direito de superfície carecem de autorização por despacho 
conjunto do ministro responsável pela área das finanças e do ministro 
da tutela.

6 — A ENIDH mantém actualizado o inventário do seu património, 
bem como o cadastro dos bens do domínio público ou privado do Estado 
que tenha a seu cuidado.

Artigo 101.º
Autonomia administrativa

1 — A ENIDH goza de autonomia administrativa, estando os seus 
actos sujeitos somente a impugnação judicial, salvo nos casos pre-
vistos na lei.

2 — No desempenho da sua autonomia administrativa, a ENIDH pode:
a) Emitir regulamentos nos casos previstos na lei e nos seus estatutos;
b) Praticar actos administrativos;
c) Celebrar contratos administrativos.

3 — Salvo em casos de urgência, devidamente justificados, a aprova-
ção dos regulamentos é precedida da divulgação dos projectos e da sua 
discussão pelos interessados durante o período de um mês.
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Artigo 102.º
Autonomia financeira

1 — A ENIDH goza de autonomia financeira, nos termos da lei e dos 
seus estatutos, gerindo livremente os seus recursos financeiros conforme 
critérios por si estabelecidos, incluindo as verbas anuais que lhes são 
atribuídas no Orçamento do Estado.

2 — No âmbito da autonomia financeira, a ENIDH:
a) Elabora os seus planos plurianuais;
b) Elabora e executa os seus orçamentos;
c) Liquida e cobra as receitas próprias;
d) Autoriza despesas e efectua pagamentos;
e) Procede a todas as alterações orçamentais, com excepção das que 

sejam da competência da Assembleia da República e das que não sejam 
compatíveis com a afectação de receitas consignadas.

3 — A ENIDH pode efectuar, desde que cobertos por receitas próprias, 
seguros de bens móveis e imóveis e também de doença e de risco dos 
seus funcionários, agentes e outros trabalhadores que se desloquem, em 
serviço, ao estrangeiro, ou de individualidades estrangeiras que, com 
carácter transitório, nelas prestem qualquer tipo de funções.

4 — As despesas da ENIDH em moeda estrangeira podem ser li-
quidadas directamente mediante recurso aos serviços bancários por si 
considerados mais apropriados e eficientes.

Artigo 103.º
Transparência orçamental

A ENIDH tem o dever de informação ao Estado como garantia de 
estabilidade orçamental e de solidariedade recíproca, bem como o dever 
de prestar à comunidade, de forma acessível e rigorosa, informação sobre 
a sua situação financeira.

Artigo 104.º
Garantias

1 — O regime orçamental da ENIDH obedece às seguintes regras:
a) Fiabilidade das previsões de receitas e despesas, certificada pelo 

fiscal único;
b) Consolidação do orçamento e das contas da ENIDH;
c) Eficiência no uso dos meios financeiros disponíveis;
d) Obrigação de comunicação, ao ministro responsável pela área das 

finanças e ao ministro da tutela, dos instrumentos de gestão previsional 
e de prestação de contas;

e) Sujeição à fiscalização e inspecção do ministério responsável pela 
área das finanças.

2 — A ENIDH está sujeita ao Plano Oficial de Contabilidade Pública 
para o Sector da Educação (POC — Educação).

3 — A ENIDH está sujeita ao estabelecido na lei quanto ao equilíbrio 
orçamental e à disciplina das finanças públicas.

4 — As regras aplicáveis à ENIDH quanto ao equilíbrio orçamental 
são as que resultam da aplicação do número 4 do artigo 113.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de Setembro.

Artigo 105.º
Saldos de gerência

1 — Não são aplicáveis à ENIDH, nos termos do disposto no ar-
tigo 114.º da Lei n.º 62/2007, as disposições legais que prescrevem a 
obrigatoriedade de reposição nos cofres do Estado dos saldos de ge-
rência provenientes das dotações transferidas do Orçamento do Estado.

2 — A utilização pela ENIDH dos saldos de gerência provenientes de 
dotações transferidas do Orçamento do Estado não carece de autorização 
do ministro responsável pela área das finanças e do ministro da tutela.

3 — As alterações no orçamento privativo da ENIDH que se tradu-
zam em aplicação de saldos de gerência não carecem de autorização 
do ministro responsável pela área das finanças e do ministro da tutela.

Artigo 106.º
Receitas

1 — Constituem receitas da ENIDH:
a) As dotações orçamentais que lhes forem atribuídas pelo Estado;
b) As receitas provenientes do pagamento de propinas e outras taxas 

de frequência de ciclos de estudos e outras acções de formação;

c) As receitas provenientes de actividades de investigação e desen-
volvimento;

d) Os rendimentos da propriedade intelectual;
e) Os rendimentos de bens próprios ou de que tenha a fruição;
f) As receitas derivadas da prestação de serviços, emissão de pareceres 

e da venda de publicações e de outros produtos da sua actividade;
g) Os subsídios, subvenções, comparticipações, doações, heranças 

e legados;
h) O produto da venda ou arrendamento de bens imóveis, quando 

autorizada por lei, bem como de outros bens;
i) Os juros de contas de depósitos e a remuneração de outras aplica-

ções financeiras;
j) Os saldos da conta de gerência de anos anteriores;
k) O produto de taxas, emolumentos, multas, coimas e quaisquer 

outras receitas que legalmente lhes advenham;
l) O produto de empréstimos contraídos;
m) As receitas provenientes de contratos de financiamento plurianual 

celebrados com o Estado;
n) Outras receitais previstas na lei.

2 — A ENIDH pode recorrer ao crédito nos termos estabelecidos na 
lei, mediante autorização por despacho conjunto do ministro responsável 
pela área das finanças e do ministro da tutela.

3 — Com excepção das dotações transferidas do Orçamento do Estado 
e dos saldos das contas de gerência provenientes das dotações concedi-
das pelo Orçamento do Estado, pode a ENIDH depositar em qualquer 
instituição bancária todas as demais receitas que arrecadem.

4 — As receitas a que se refere a parte final do número anterior são 
geridas pela ENIDH através do respectivo orçamento privativo, conforme 
critérios por si estabelecidos.

5 — As aplicações financeiras da ENIDH devem ser realizadas no 
Tesouro, salvo para um valor que não exceda 25 % do seu montante total.

6 — O princípio da não consignação de receitas não se aplica:
a) Às receitas provenientes do Orçamento do Estado destinadas ao 

financiamento de despesas ou de projectos específicos;
b) Às receitas que, nos termos da lei ou de contrato, se destinem a 

cobrir determinadas despesas.

Artigo 107.º
Isenções fiscais

A ENIDH está isenta, nos mesmos termos que o esteja o Estado, de 
impostos, taxas, custas, emolumentos e selos.

Artigo 108.º
Fiscal único

A gestão patrimonial e financeira da ENIDH é controlada por um fiscal 
único, designado, de entre revisores oficiais de contas ou sociedades de 
revisores oficiais de contas, por despacho conjunto do ministro respon-
sável pela área das finanças e do ministro da tutela, ouvido o Presidente, 
e com as competências fixadas na lei -quadro dos institutos públicos.

Artigo 109.º
Controlo financeiro

1 — Sem prejuízo das auditorias mandadas realizar pelo Estado, a 
ENIDH promove auditorias externas, a realizar por empresas de auditoria 
de reconhecido mérito, por si contratadas para o efeito.

2 — As auditorias externas realizam -se de dois em dois anos, devendo 
uma reportar -se à primeira metade do mandato do Presidente e a seguinte 
preceder em três meses o final do mandato correspondente.

3 — Os relatórios das auditorias referidas nos números anteriores, 
bem como os relatórios anuais do fiscal único, são remetidos ao ministro 
responsável pela área das finanças e ao ministro da tutela.

CAPÍTULO V
Disposições finais e transitórias

Artigo 110.º
Revisão dos Estatutos

1 — A revisão e alteração dos Estatutos poderão efectuar -se:
a) Quatro anos após a data da sua publicação inicial ou da publicação 

de uma revisão;
b) Em qualquer momento, por deliberação aprovada por dois terços 

dos membros do Conselho Geral.
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2 — A aprovação das revisões dos Estatutos é feita de acordo com a 
alínea c) do n.º 1 do artigo 82 do RJIES.

Artigo 111.º
Eleição para o primeiro Conselho Geral

1 — O processo eleitoral para a constituição do primeiro Conselho 
Geral previsto no artigo 26.º dos presentes estatutos deve ter início nos 
30 dias imediatamente posteriores à sua homologação pelo Ministro da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

2 — Compete ao Presidente do Conselho Directivo em funções de-
senvolver todos os actos conducentes à realização do processo eleitoral.

3 — O Conselho Geral considera -se legalmente constituído com o acto 
de posse, conferido pelo Presidente do Conselho Directivo da ENIDH, 
dos membros eleitos a que se referem as alíneas a), b) e d) do número 2 
do artigo 26.º dos presentes estatutos, sendo transitoriamente presidido 
por este, até à eleição do seu primeiro Presidente, nos termos previstos 
na alínea a) do número 1 do artigo 27.º

Artigo 112.º
Eleição do primeiro Presidente da ENIDH

1 — Após a constituição do Conselho Geral referido no artigo anterior, 
o Presidente deste, nos 30 dias imediatamente posteriores à sua eleição, 
desencadeará a abertura do concurso relativo à apresentação de candi-
daturas à Presidência da ENIDH.

2 — Compete ao Presidente do Conselho Geral dirigir todo o pro-
cesso que conduza à eleição do novo Presidente da ENIDH, o qual deve 
estar concluído no prazo estipulado pelo n.º 1 do artigo 174.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de Setembro.

Artigo 113.º
Manutenção de funções

Os actuais órgãos da ENIDH mantêm -se em funções até à eleição 
e tomada de posse do novo sistema de órgãos referidos nos presentes 
estatutos.

Artigo 114.º
Professor

Para efeitos dos presentes estatutos, a designação de professor abrange 
os de carreira e os do quadro transitório.

Artigo 115.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor dos presentes Estatutos e tomada de posse 
dos órgãos constituídos nos termos destes ficam revogados os ante-
riores estatutos criados pelo Despacho Normativo n.º 29/2004, de 18 
de Junho.

Artigo 116.º
Entrada em vigor

Os presentes Estatutos entram em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República. 

ses, dignificar o ensino e potenciar a criação de novas oportunidades, 
impulsionando o crescimento sócio-cultural e económico do País, ao 
possibilitar uma oferta de recursos humanos qualificados geradores de 
uma maior competitividade.

Considerando a necessidade de conciliar a vertente do conhecimento, 
através do ensino e da formação, com a componente da inserção pro-
fissional qualificada, os Cursos de Especialização Tecnológica visam 
alargar a oferta de formação ao longo da vida e envolver as instituições 
de ensino superior na expansão da formação pós-secundária, no sentido 
do prosseguimento de estudos superiores, através da creditação e da 
avaliação de competências.

Considerando que a entrada em funcionamento está sujeita a registo 
efectuado pelo Director-Geral do Ensino Superior, nos termos dos ar-
tigos 36.º e 38.º

Instruídos e analisados os pedidos nos termos do artigo 37.º do De-
creto-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio;

Ouvida a Comissão nos termos da alínea e) do artigo 31.º;
Ao abrigo do artigo 39.º daquele diploma:
Determino:
1 — É registado o curso de Especialização Tecnológica em Secreta-

riado e Assessoria Administrativa, aprovado em 26 de Março de 2008, 
pelo conselho científico da Escola Superior de Educação de Bragança 
do Instituto Politécnico de Bragança, ministrado nessa Escola, com 
início no ano lectivo 2008/2009, nos termos do Anexo, que faz parte 
integrante do presente Despacho.

2 — O presente Despacho produz efeitos a partir de 12 de Maio de 
2008.

3 — Notifique-se a instituição de formação, sem prejuízo da publi-
cação no Diário da República.

30 de Junho de 2008. — O Director-Geral, António Morão Dias.

ANEXO
1 - Instituição de formação:
Instituto Politécnico de Bragança — Escola Superior de Educação 

de Bragança
2 - Denominação do curso de especialização tecnológica:
Secretariado e Assessoria Administrativa
3 - Área de formação em que se insere:
346 — Secretariado e Trabalho Administrativo
4 - Perfil profissional que visa preparar:
O técnico especialista em secretariado e assessoria administrativa 

é o profissional que, de forma autónoma ou sob orientação/integrado 
numa equipa, planeia e executa actividades administrativas e de secre-
tariado na assessoria às chefias de empresas, serviços públicos ou outras 
organizações, usando normas, especificações, técnicas e tecnologias 
adequadas.

5 - Referencial de competências a adquirir:
Utilizar as formas de comunicação verbal adequadas a diferentes 

situações;
Redigir de forma estruturada, correspondência comercial em língua 

portuguesa, inglesa, francesa, alemã e espanhola;
Organizar o arquivo em diferentes suportes, de acordo com as técnicas 

de tratamento de informação documental;
Apoiar as áreas de recursos humanos, comercial, financeira e de 

produção;
Aplicar, de forma autónoma, as regras elementares da gestão de agenda 

e da gestão de projectos;
Assessorar a organização de reuniões, recepções, visitas e outros 

eventos ou projectos;
Aplicar as normas de protocolo em situações oficiais;
Utilizar autónoma e eficientemente as TIC na organização da informa-

ção e de outras tarefas de secretariado e de assessoria administrativa.
6 — Plano de Formação 
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Despacho n.º 21460/2008
O Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio inscreve-se na política que 

tende a promover o aumento das aptidões e qualificações dos portugue-

Componentes de Formação Área de competência Unidade de formação

Tempo de trabalho
(horas)

ECTS
(5) Observações

Total
(3)

Contacto
(4)

Geral e Científica . . . . . Língua e Literatura Portuguesas  . . . . . . Língua e Cultura Portuguesas  . . . . . . . . . 54 40 2
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Desenvolvimento das Sociedades e Orga-

nização do Trabalho.
81 50 3

Psicologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Comportamento humano nas organizações 54 40 2
Tecnológica  . . . . . . . . . Línguas e Literaturas Estrangeiras/Se-

cretariado.
Práticas de Comunicação Plurilingue  . . . 324 250 12

Informática na óptica do utilizador  . . . . Aplicações de Escritório Electrónico. . . . 135 100 5




